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“Tico-tico lá, Zequinha de Abreu cá,  

o músico que encantou além  

das terras do jequitibá” 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 038/2018 

TIPO MENOR PREÇO 

 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA  

MODO EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP 

 

LOCAL: Rua Victor Meirelles, 89, Centro – Seção de Licitação. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n.º 8.666/93 e 10.520/02 (e sua regulamentação), 

Lei Complementar nº. 123/2006 e posteriores alterações, Lei Municipal nº 3.171/14, Decretos 

Municipais nº. 2.091/07, 2093/07, 2.581/15, 2.706/17 e 2.725/17 e alterações. 

 

PROCESSO Nº. 5284/18. 

 

INTERESSADO: Departamento de Saúde. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta, 

transporte, tratamento e destinação final de resíduos sólidos de serviços de saúde - RSSS, dos 

grupos A, B e E, gerados pelo Município de Santa Rita do Passa Quatro, de acordo com a 

Resolução CONAMA nº 358/2005, Resolução RDC ANVISA nº 306/2004, Resolução SMA nº 

33/2006 e Portaria CVS – 21, de 10 de setembro de 2008, do Centro de Vigilância Sanitária, da 

Coordenadoria de Controle de Doenças da Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo, de acordo 

com as especificações e quantitativos constantes do presente edital e de seus anexos. 

 

 Os documentos que integram o presente EDITAL estão dispostos em 10 (dez) anexos: 

 

ANEXO I - DESCRIÇÃO DO OBJETO E MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL; 

 

ANEXO II - MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO; 

 

ANEXO III  - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS              

REQUISITOSDE HABILITAÇÃO; 

 

ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO; 

 

ANEXO V - COMPROVANTE DE RETIRADA DO EDITAL; 

 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE; 

 

ANEXO VII - MODELO DE TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO; 

 

ANEXO VIII - DECRETO N.º 2.581, DE 07 DE MAIO DE 2015; 

 

ANEXO IX - DECRETO N.º 2.706, DE 18 DE ABRIL DE 2017; e 

 

ANEXO X - TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

Muito embora os documentos sejam agrupados e em ANEXOS separados, todos eles se 

completam, sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL, inteirar-

se da sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas 

que nortearão o desenvolvimento do PREGÃO e a formalização CONTRATUAL, de maneira 
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que todos os aspectos mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não 

repetidos em outros. 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO, por seu Prefeito Municipal, 

Dr. Leandro Luciano dos Santos, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará 

licitação na modalidade Pregão Presencial, de acordo com o disposto neste Edital e seus anexos, 

do tipo MENOR PREÇO. 

 

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

1.1. O Pregão Presencial será realizado em sessão pública, no dia 28 de agosto de 2018, com 

início às 09h00min, na sala da Seção de Licitação, situada na Rua Victor Meirelles nº. 89, Centro, 

na cidade de Santa Rita do Passa Quatro - SP. 

1.2. O PREGÃO será conduzido pelo Pregoeiro designado, auxiliado pela Equipe de Apoio, 

conforme Portaria nº. 0144/18. 

 

2 - DO OBJETO: 

2.1. O presente Pregão tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos sólidos de serviços de 

saúde - RSSS, dos grupos A, B e E, gerados pelo Município de Santa Rita do Passa Quatro, de 

acordo com a Resolução CONAMA nº 358/2005, Resolução RDC ANVISA nº 306/2004, 

Resolução SMA nº 33/2006 e Portaria CVS – 21, de 10 de setembro de 2008, do Centro de 

Vigilância Sanitária, da Coordenadoria de Controle de Doenças da Secretaria de Estado da Saúde 

de São Paulo, de acordo com as especificações e quantitativos constantes do presente edital e de 

seus anexos. 

 

3 - TIPO DO PREGÃO: 

3.1. Este PREGÃO é do tipo MENOR PREÇO, tendo como critério de julgamento o valor 

global. 

 

4 – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

4.1. As despesas para execução da presente Licitação correrão por conta de recursos próprios, 

previamente empenhados no exercício de 2018, que poderão ser suplementados, se necessário, 

sob o n.º 020810-10.301.0119.2029-3.3.90.39 – Fundo Municipal de Saúde - Outros Serv.Tercei-

ros-Pessoa Jurídica FR: 01 C.A: 300.000.  

4.2. O valor total estimado para contratação do objeto da presente licitação é de R$ 79.728,00 

(setenta e nove mil setecentos e vinte e oito reais). 

 

5 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

5.1. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto 

da contratação, microempresa ou empresa de pequeno porte, qualificadas como tais nos termos 

do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006, que atenderem a todas as exigências constantes 

deste Edital e seus anexos. 

5.2. Será vedada a participação de: 

5.2.1. empresas reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de cons-

tituição; 

5.2.2. empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou 

entidade da Administração pública direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, sob 

pena de incidir na previsão do parágrafo único do art. 97 da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

suas alterações; 

5.2.3. empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Santa Rita do 

Passa Quatro; 

5.2.4. empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de 

Santa Rita do Passa Quatro; e 

5.2.5. empresas estrangeiras que não funcionem no País. 
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5.3. Na forma do artigo 49, incisos II e III da Lei Complementar nº 123/2006, não se aplica 

os benefícios previstos no item 5.1.:  

a) Quando não houver um mínimo de 03 (três) licitantes com propostas válidas enqua-

dradas como microempresa ou empresa de pequeno porte sediados local ou regionalmente 

e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no Edital.  

b) quando o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao 

conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

5.4. Constatada a inexistência mínima de três licitantes competitivas enquadradas como ME 

e/ou EPP e na desvantajosidade da exclusividade será publicado novo Edital, o qual será estendido 

o certame a todas as empresas do ramo de atividades pertinentes ao objeto deste PREGÃO. 

 

6 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS (Nº.01) 

EDOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Nº. 02): 

6.1. Os ENVELOPES, respectivamente PROPOSTA DE PREÇOS (envelope nº. 01) e DO-

CUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelopes nº. 02), deverão ser apresentados, fechados e in-

devassáveis, contendo cada um deles, em sua parte externa, além do nome da proponente, os 

seguintes dizeres: 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 038/2018 

ENVELOPE PROPOSTA (envelope nº. 01) 

RAZÃO SOCIAL: 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 038/2018 

ENVELOPE DOCUMENTOS (envelope nº. 02) 

RAZÃO SOCIAL: 

 

6.2. A ausência dos dizeres na parte externa dos envelopes não constituirá motivo para des-

classificação da licitante, que poderá inserir as informações faltantes. 

6.3. Os documentos necessários constantes dos envelopes deverão ser apresentados em 

01(uma) via redigida com clareza, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de 

uso corrente, sem rasuras que prejudiquem sua análise, sendo a proposta datada e assinada na 

última folha e rubricada nas demais pelo representante legal ou pelo Procurador juntando-se a 

Procuração. 

6.3.1. A apresentação dos documentos integrantes do ENVELOPE PROPOSTA DE 

PREÇOS (envelopes nº. 01) obedecerá também os comandos contemplados nos subitens 

“9.3”, “9.3.2” e “9.3.6”; 

6.3.2. A proponente somente poderá apresentar uma única PROPOSTA. 

 

7 - CONTEÚDO DA PROPOSTA: 

7.1. A PROPOSTA deverá conter: 

a) o número deste PREGÃO PRESENCIAL; 

b) a razão social da proponente, CNPJ, endereço completo, telefone, fax e endereço 

eletrônico (e-mail), estes dois últimos se houver, para contato; 

c) a descrição detalhada do objeto do PREGÃO PRESENCIAL, em conformidade com 

as especificações contidas no ANEXO I; a descrição deve ser firme e precisa, sem alter-

nativa de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um 

resultado; 

d) prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 

apresentação; 

d1) Se, por falha do proponente, a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta 

será considerada válida por 60 (sessenta) dias independentemente de qualquer outra 

manifestação. 
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e) preço unitário (por quilo) e total do serviço objeto da presente licitação, expresso em 

moeda corrente nacional, em números com no máximo 02 (duas) casas decimais; 

e1) Os preços do objeto da presente licitação deverão ser apresentados seguindo 

modelo de planilha constante no Anexo I – Modelo de Proposta Comercial, com 

indicação do Valor Mensal e Valor Total; 

e2) Na hipótese de apresentação de preços com mais de 02 (duas) casas decimais, 

a Equipe de Pregão Presencial desprezará todos os valores a partir da 3ª casa decimal, 

inclusive, refazendo o cálculo para efeito de julgamento. 

Nota 1: Nos preços propostos estarão previstos, além do lucro, todos os custos diretos e 

indiretos relativos ao cumprimento integral do objeto do PREGÃO, computadas todas as 

despesas que incidam sobre a execução do objeto da presente licitação, tais como: impostos, 

transporte, mão de obra, materiais, produtos, equipamentos, tributos de qualquer natureza, 

etc., exceto quando aos preços nas hipóteses de desequilibro econômico-financeiro previsto 

na legislação incidental. Não se admitirá faturamento algum por parte de terceiros. 

Nota 2: Os preços deverão incorporar todos os custos operacionais da atividade, os tributos 

eventualmente incidentes (ainda que a licitante já tenha indicado o percentual de incidência), 

bem como as demais despesas diretas e indiretas, inclusive transporte, não cabendo à 

Municipalidade nenhum custo adicional. 

f) DO PAGAMENTO: Conforme especificado no Anexo IV – Minuta do Contrato; 

g) DO PRAZO, LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO: Conforme especificado no 

Anexo IV – Minuta do Contrato. 

7.2. A apresentação da proposta implica na aceitação pelo licitante de que: 

7.2.1. Responsabilizar-se-á pela execução dos serviços objeto do presente Pregão, bem 

como se sujeitará a todas as cláusulas, normas e condições do presente Edital e seus ane-

xos, à Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, às premissas preconizadas pelo Prego-

eiro e a Equipe de Apoio, bem como qualquer instrumento legal cujas normas incidam 

sobre a presente licitação; 

7.2.2. Os serviços objeto da presente licitação serão executados de acordo com as nor-

mas usuais de proteção, bem como se responsabilizará por qualquer dano causado a Pre-

feitura de Santa Rita do Passa Quatro ou a terceiros por motivo de dolo negligencia im-

prudência ou imperícia da empresa ou seus empregados; 

7.2.3. Conhece e cumprirá os termos do Edital em todos os seus detalhamentos. 

7.3. Depois de aberta, a proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de validade, 

não sendo permitida sua retirada ou a desistência de participação por parte do proponente, sendo 

que só serão aceitos pedidos de desistência por motivo justo decorrente de fato superveniente e 

aceito pelo Pregoeiro. 

7.10. Será desclassificada a proposta da empresa que deixar de apresentar qualquer um dos 

documentos e condições solicitados neste capítulo. 

 

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO: 

8.1. O licitante deverá observar a(s) data(s) e o(s) horário(s) limite(s) previsto para o recebi-

mento das propostas, atentando também para a data e horário da abertura das propostas, bem como 

do início da disputa constantes do preâmbulo deste Edital. 

 

9 – HABILITAÇÃO: 

9.1. Será considerado habilitado o licitante que apresentar os documentos relacionados nos 

subitens “9.4” a “9.8”. 

9.1.1. O licitante que participar do certame declarando que cumpre os requisitos de ha-

bilitação, e não cumpri-los, será inabilitado e estará sujeito às penalidades previstas no 

Decreto nº 2.581/15. Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer 

fraude, o licitante deverá sofrer sem prejuízo da comunicação do ocorrido ao Ministério 

Público, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativa-

mente, exceto as hipóteses previstas no item “9.3.5” do presente edital. 

9.2. Constituem motivos para inabilitação do licitante: 
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9.2.1. a apresentação de documentos com prazo de validade vencido; 

9.2.2. a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de reque-

rimento de certidão; 

9.2.3. a mesclagem de documentos de estabelecimentos diversos (matriz e filial), com 

exceção do previsto no subitem “9.3.2”; 

9.2.4. o não cumprimento dos requisitos de habilitação. 

9.3. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qual-

quer processo de cópia autenticada por Cartório competente, pelo pregoeiro ou um dos membros 

da equipe de apoio, ou por publicação em órgão de imprensa oficial, ou ainda, extraído via inter-

net, sujeitos à consulta. 

9.3.1. Com exceção dos documentos relacionados nos subitens “9.4”, “9.5.1”, “9.5.2” e 

“9.6.1”, os demais documentos somente serão aceitos quando emitidos até 90 (noventa) 

dias anteriores à de sua expedição e a data limite para recebimento das propostas, desde 

que não contenham prazo de validade expresso. 

9.3.2. O licitante poderá apresentar documentos referentes à matriz (sede) e/ou filial 

(domicílio) da empresa, desde que apresente os documentos correspondentes ao estabe-

lecimento que pretenda contratar, sendo vedada a mesclagem de documentos de estabe-

lecimentos diversos, excetos aqueles documentos que pela própria natureza, comprova-

damente, forem emitidos somente em nome da matriz. Caso a licitante pretenda que um 

de seus estabelecimentos, que não o participante da licitação, execute o futuro contrato, 

deverá apresentar toda a documentação de ambos os estabelecimentos na forma e condi-

ções previstas. 

9.3.3. Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente ordenados, 

numerados sequencialmente e rubricados, de modo a facilitar sua análise. 

9.3.4. Os documentos relacionados do subitem “9.4” desta Cláusula não precisarão 

constar do Envelope “Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o 

credenciamento neste Pregão. 

9.3.5. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a docu-

mentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal conforme solicitado 

no subitem 9.5, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

9.3.5.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 

por igual período, a critério da Comissão de Licitações, para a regularização da 

documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa; 

9.3.5.2. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido no subitem 

acima, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação dos lici-

tantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 

a revogação da licitação. 

9.3.6. A aceitação de documentação por cópia simples ficará condicionada à apresenta-

ção do original ao Pregoeiro, por ocasião da abertura do ENVELOPE n° 02, para a devida 

autenticação. 

9.3.6.1.  Para fim da previsão contida no subitem “9.3.6”, o documento original a 

ser apresentado poderá não integrar o ENVELOPE. 

9.3.6.2. Os documentos expedidos via Internet e, inclusive, aqueles outros apre-

sentados terão, sempre que necessário, suas autenticidades / validades comprova-

das por parte do Pregoeiro. 

9.3.6.3. O Pregoeiro não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo a in-

disponibilidade referida, e não tendo sido apresentados os documentos preconi-

zados, inclusive quanto à forma exigida, a proponente será inabilitada. 
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9.3.7. As provas de regularidade fiscal e trabalhista deverão ser feitas por Certidão Ne-

gativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa. 

9.3.7.1. Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a Certidão de que conste a exis-

tência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efe-

tivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, ou depósito de seu 

montante integral, ou reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do processo 

tributário administrativo ou concessão de medida liminar em mandado de segurança. 

 

9.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
A documentação relativa à habilitação jurídica da empresa, cujo objeto social deverá ser 

compatível com o objeto licitado, consistirá em: 

9.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.4.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade li-

mitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente re-

gistrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comproba-

tório de seus administradores; 

9.4.3. Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabili-

dade limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente registrado, e, no caso de sociedades 

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

9.4.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus ad-

ministradores; 

9.4.5. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

9.4.6.  Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

9.5. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

A documentação relativa à Regularidade Fiscal consistirá em: 

9.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério 

da Fazenda ou Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, relativo ao domicilio 

(filial) ou sede (matriz) do licitante. 

9.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio (filial) ou sede (matriz) do licitante, pertinente ao seu ramo de ati-

vidade e compatível com o objeto contratual. 

9.5.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal (inclusive as contribuições 

sociais), Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na 

forma da lei, mediante a apresentação das seguintes certidões:  

9.5.3.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva 

com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal;  

9.5.3.2. Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mer-

cadorias e Serviços, expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa 

de Débitos Tributários expedida pela Procuradoria Geral do Estado ou declaração 

de isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal do licitante, sob 

as penas da lei;  

9.5.3.3. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mo-

biliários, expedida pela Secretaria Municipal de Finanças. 

9.5.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS através do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Eco-

nômica Federal. 

9.5.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, me-

diante a apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, 
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nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo De-

creto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

 

9.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
Para qualificação operacional da licitante será exigida: 

9.6.1. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresenta-

ção de Atestado(s), expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, de-

vendo no(s) atestado(s) indicar local, natureza, volume, quantidade, e outros dados carac-

terísticos dos serviços executados, sendo admitidos os quantitativos mínimos de prova de 

execução de serviços similares desde que em quantidades razoáveis, assim consideradas 

50% da execução pretendida:  

a) O(s) atestado(s) deverá(ão) estar necessariamente em nome da empresa pro-

ponente e indicar a prestação de serviços com características técnicas similares 

ao objeto do Termo de Referência - Anexo X deste Edital. 

b) O(s) atestado(s) emitido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou pri-

vado, exigido(s) na alínea “a” anterior, deve(m) estar em papel timbrado, com a 

devida identificação e assinatura do responsável, devendo possuir ainda os con-

tatos do emissor;  

c) O(s) atestado(s) de capacidade técnica/operacional poderá(ão) ser objeto(s) 

de diligência, a critério desta Prefeitura, para verificação de autenticidade de 

seu(s) conteúdo(s);  

d) Encontrada divergência entre o especificado nos atestados e o apurado em 

eventual diligência, inclusive validação do contrato de prestação de serviços entre 

o emissor do atestado e a LICITANTE, além da desclassificação no processo li-

citatório, fica sujeita a LICITANTE às penalidades cabíveis. 

 

9.7. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

De forma a demonstrar a prova de Qualificação Econômico-Financeira, os licitantes deverão 

apresentar: 

9.7.1. Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica;  

9.7.2. Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo dis-

tribuidor da sede da pessoa jurídica;  

a) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante 

apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do 

plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

 

9.8. CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CUMPRIMENTO DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, DE-

CLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO: 

Para o cumprimento deste item, os licitantes deverão apresentar: 

9.8.1. Declaração formal, firmada por seu representante legal, de que a empresa não 

outorga trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menor de 18 (dezoito) anos, e qualquer 

trabalho a menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(catorze) anos; 

9.8.2. Declaração formal, firmada por seu representante legal, de que a empresa atende 

às normas relativas à saúde e segurança do trabalho (parágrafo único, art. 117, Constitui-

ção do Estado), somente para as licitantes com sede ou matriz no Estado de São Paulo; 

9.8.3. Declaração formal, firmada por representante legal da empresa de que inexiste 

qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação, que não foi declarada inidônea e 

não está impedida de contratar com o Poder Público, ou suspensa de contratar com a 

Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 
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9.8.4. Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no mo-

mento da assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do adminis-

trador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional respon-

sável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente 

do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 

9.8.5. Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no 

momento da assinatura do contrato deverá apresentar comprovação documental de que as 

obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas. 

 

9.9. QUALIFICAÇÃO DA PESSOA FÍSICA PARA ASSINAR O CONTRATO, COM 

NOME, CARGO NA EMPRESA, RG e CPF, ENDEREÇO RESIDENCIAL COMPLETO, 

DATA DE NASCIMENTO, TELEFONES, EMAIL INSTITUCIONAL E PESSOAL BEM 

COMO DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO, CONTENDO O NÚMERO DO 

BANCO, DA AGÊNCIA E DA CONTA CORRENTE, E NOME DA AGÊNCIA E DO TI-

TULAR DA CONTA. 

 

10 – CONSULTA, DIVULGAÇÃO E ENTREGA DO EDITAL: 

10.1. O EDITAL poderá ser consultado por qualquer interessado na Rua Victor Meirelles, nº. 

89, Centro, Seção de Licitações, durante o expediente normal do órgão licitante, das 8h00min às 

11h00min e das 13h00min às 17h00min, até da data aprazada para o recebimento dos documentos 

e dos envelopes “PROPOSTAS” e “DOCUMENTAÇÃO”, ou no site 

www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br. 

10.2. O aviso do EDITAL será publicado no jornal de circulação local, divulgado no site da 

Prefeitura (podendo ser extraído por meio do site www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br), além 

de jornal de grande circulação e no Diário Oficial do Estado. 

10.3. O EDITAL será entregue a qualquer interessado até o dia da sessão, no horário local 

especificado no item “10.1”. 

10.3.1. A providência a que se refere o subitem “10.3” pode ser levada a efeito também 

por meio de e-mail. 

 

11 - ESCLARECIMENTOS AO EDITAL: 

11.1. É facultado, a qualquer interessado, a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o 

ato convocatório do Pregão e seus anexos, podendo até mesmo envolver a solicitação de cópias 

da legislação disciplinadora do procedimento, cujo custo da reprodução gráfica será cobrado, ob-

servado, para tanto, o prazo de até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento 

das propostas. 

11.1.1. A pretensão referida no subitem “11.1” pode ser formalizada por meio de reque-

rimento endereçado à autoridade subscritora do EDITAL, devidamente protocolado no 

endereço e horário constantes do subitem “10.1”. Também será aceito pedido de esclare-

cimentos encaminhado por meio do e-mail dplicitasrpq@gmail.com por meio do fac-si-

mile, através do telefone (19) 3582-9008, cujos documentos originais correspondentes 

deverão ser entregues no prazo indicado também no subitem “10.1”. 

11.1.2. As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter 

estritamente informal. 

11.1.3. Esclarecimentos de ordem técnica serão solucionados pelo responsável pelo 

Departamento de Saúde do Município, tel. (19) 3584-8243. 

 

12 - PROVIDÊNCIAS / IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: 

12.1. É facultado, a qualquer interessado, a apresentação de pedido de providências ou de im-

pugnação ao ato convocatório do Pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 02 

(dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas. 

12.1.1. As medidas referidas no subitem “12.1” deverão ser formalizadas por meio de 

requerimento endereçado à autoridade subscritora do EDITAL, devidamente protocolado 

no endereço e horário constantes do subitem “10.1”; 

http://www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br/
http://www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br/
mailto:dplicitasrpq@gmail.com
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12.1.2. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela 

autoridade subscritora do ato convocatório do Pregão, que, além de comportar divulga-

ção, deverá também ser juntada aos autos do Pregão; 

12.1.3. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que 

implique em modificação(ões) do ato convocatório do Pregão, além da(s) alteração(ões) 

decorrente(s), divulgação pela mesma forma que se deu o texto original e designação de 

nova data para a realização do certame. 

 

13 – DO CREDENCIAMENTO: 

13.1. Aberta a fase para credenciamento dos eventuais participantes do PREGÃO, consoante 

previsão estabelecida no subitem “13.2” deste EDITAL, o representante da proponente entregará 

ao PREGOEIRO documento que o credencie para participar do aludido procedimento, 

respondendo por sua autenticidade e legitimidade, devendo, ainda, identificar-se e exibir a carteira 

de identidade ou outro documento equivalente, válido e com fotografia. 

13.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento 

particular, com poderes específicos para, além de representar a proponente em todas as etapas / 

fases do PREGÃO, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir 

verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, 

desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 

manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao 

final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados do 

PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

13.2.1. Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma 

deverá vir acompanhada do Ato Constitutivo da proponente ou de outro documento, onde 

esteja expressa a capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário. 

13.3. Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, proprietário, dirigente ou 

assemelhado da empresa proponente, ao invés de instrumento público de procuração ou 

instrumento particular, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto/Contrato Social ou 

documento equivalente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura. 

13.4. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial 

de identificação que contenha foto. 

13.5. É admitido somente um representante por proponente. 

13.6. A ausência da documentação referida neste item ou a apresentação em desconformidade 

com as exigências previstas impossibilitará a participação do representante neste PREGÃO, 

exclusivamente no tocante a formulação de lances e demais atos, inclusive recurso. 

13.7. Desenvolvido o Credenciamento das proponentes que comparecerem, o pregoeiro 

declarará encerrada esta etapa/fase, iniciando-se o procedimento seguinte consistente no 

recebimento/conferencia da declaração exigida neste EDITAL. 

13.8. Os licitantes que porventura chegarem para a sessão do Pregão Presencial em epígrafe 

enquanto o pregoeiro estiver promovendo o Credenciamento das demais empresas será aceito o 

seu Credenciamento, desde que atenda as exigências do Edital. 

 

14 – RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE SE FOR O CASO, E DOS ENVELOPES PROPOSTA 

DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

14.1. A etapa/fase para o recebimento da declaração de que a proponente cumpre os requisitos 

de habilitação e dos envelopes propostas de preços e documentos de habilitação será levada a 

efeito tão logo se encerre da fase de credenciamento. 

14.1.1. A declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação não devem 

integrar os envelopes propostas de preços e documentos de habilitação, constituindo-se 

em documento a ser fornecido separadamente; Fica facultada a utilização do modelo 

constante do ANEXO III. A declaração de Microempresa ou Empresa de pequeno porte 
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nos termos do ANEXO VI, se for o caso, será recebido exclusivamente nesta 

oportunidade. 

14.2. Iniciada esta etapa/fase, o PREGOEIRO, receberá e examinará a declaração de que a 

proponente cumpre os requisitos de habilitação. 

14.2.1. A ausência da referida declaração ou a apresentação em desconformidade com a 

exigência prevista inviabilizará a participação da proponente neste PREGÃO, 

impossibilitando, em consequência, o recebimento dos ENVELOPES PROPOSTAS DE 

PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO; 

14.2.2. O atendimento desta exigência é condição para que a proponente continue 

participando do PREGÃO, devendo proceder, em seguida, a entrega dos ENVELOPES 

PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

14.3. As empresas enquadradas como ME ou EPP deverão apresentar declaração de 

microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício dos direitos previstos nos artigos 

42 a 45 da Lei Complementar nº. 123/06, que deverá ser feita de acordo com o modelo 

estabelecido no Anexo VI deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº. 1 (Proposta) e nº. 

2 (Habilitação). 

 

15 – ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA: 

15.1. Compete ao Pregoeiro proceder à abertura dos envelopes propostas de preços, 

conservando intactos envelopes documentos de habilitação sob a guarda do pregoeiro/órgão 

licitante. 

15.2. Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, 

por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes ao certame. 

 

16 – EXAME E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DAS PROPOSTAS: 

16.1. O PREGOEIRO examinará as PROPOSTAS sempre levando em conta as exigências 

fixadas nas cláusulas “6” e “7”. 

16.1.1. O exame envolvendo o(s) objeto(s) ofertado(s) implicará na constatação da 

conformidade do(s) mesmo(s) com as especificações estabelecidas no EDITAL e seus 

ANEXOS, para atendimento das necessidades do órgão licitante. 

16.2. Definidas as PROPOSTAS que atendam às exigências retro, envolvendo o objeto e o 

valor, o PREGOEIRO elaborará a classificação preliminar das mesmas, sempre em obediência ao 

critério do MENOR PREÇO, tendo como critério de julgamento o valor global. 

 

17 – DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

17.1. Será desclassificada a PROPOSTA que: 

a) deixar de atender quaisquer das exigências preconizadas para a correspondente 

apresentação; 

b) apresentar rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise; 

c) oferecer vantagem não prevista neste EDITAL, inclusive financiamentos subsidiados 

ou a fundo perdido, ou ainda vantagem baseada nas ofertas das demais proponentes; 

d) apresentar preço(s) manifestamente inexequível(is); 

e) apresentar preço(s) simbólico(s) ou de valor(es) zero. 

17.2. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 

 

18 – DEFINIÇÃO DAS PROPONENTES PARA OFERECIMENTO DE LANCES 

VERBAIS: 

18.1. Para efeito de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS, o PREGOEIRO 

selecionará, sempre com base na classificação provisória, a proponente que tenha apresentado a 

proposta de menor preço e todas aquelas que hajam oferecido propostas em valores sucessivos e 

superiores em até 10%(dez por cento) aquela de menor preço. 

18.1.1. Não havendo, pelo menos, 03 (três) propostas em conformidade com a previsão 

estabelecida no subitem “18.1”, o PREGOEIRO selecionará, sempre com base na 

classificação provisória, a melhor proposta e as duas propostas imediatamente superiores, 
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quando houver, para que suas proponentes participem dos lances quaisquer que tenham 

sido os preços oferecidos nas propostas, observada a previsão estampada no subitem 

“18.1.2”; 

18.1.2. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, observar-se-ão, também para 

efeito da definição das proponentes que poderão oferecer lances, as seguintes regras: 

a) proposta de menor preço e todas as outras cujos valores sejam superiores até 

10% (dez por cento) aquela de menor preço, devendo existir, nesta situação, no 

mínimo, 03 (três) propostas válidas para a etapa de lances, conforme previsto no 

subitem “18.1”; ou; 

b) todas as propostas coincidentes com um dos 03 (três) menores valores 

ofertados, se houver. 

18.1.3. Na hipótese da ocorrência das previsões colacionadas no subitem “18.1.2”, letras 

“a” e “b”, para efeito do estabelecimento da ordem da classificação provisória das 

proponentes empatadas, a correspondente definição será levada a efeito por meio de 

sorteio; cabe à vencedora do sorteio definir um momento em que oferecerá oferta/lance. 

18.1.4. Havendo uma única proponente ou tão somente uma proposta válida, o 

PREGOEIRO poderá decidir, justificadamente, pela suspensão do PREGÃO, inclusive 

para melhor avaliação das regras editalícias, das limitações de mercado, envolvendo 

quaisquer outros aspectos pertinentes e o próprio preço cotado, ou pela repetição do 

PREGÃO ou, ainda, dar prosseguimento ao PREGÃO, condicionado, em todas as 

hipóteses, a inexistência de prejuízos ao órgão licitante. 

 

19 – OFERECIMENTO/INEXISTÊNCIA DE LANCES VERBAIS: 
19.1. Definidos os aspectos pertinentes às proponentes que poderão oferecer ofertas/lances 

verbais, dar-se-á início ao OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS, que deverão ser 

formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores a proposta de menor preço. 

19.1.1. Somente será(ao) aceito(s) LANCE(S) VERBAL(IS) que seja(m) inferior(es) ao 

valor da menor PROPOSTA ESCRITA e / ou do último menor LANCE VERBAL 

oferecido, observado(s) redução de um lance para outro de no mínimo R$ 0,05 (cinco 

centavos) do valor unitário (por quilo) da planilha do Anexo I do presente edital. 

19.2. O Pregoeiro convidará individualmente as proponentes classificadas para 

OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS, de forma sequencial, a partir da proponente da 

proposta de maior preço e as demais em ordem decrescentes de valor, sendo que a proponente da 

proposta de menor preço será a última a OFERECER LANCE VERBAL. Havendo propostas 

escritas empatadas, a ordem sequencial de convocação para lances é a de credenciamento, 

decrescente, conforme previsto no sistema eletrônico de Pregão Presencial. 

19.3. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente as 

penalidades constantes deste Edital. 

19.4. Quando convocado pelo Pregoeiro, a desistência da proponente de apresentar lance verbal 

implicará na execução da etapa de Lances Verbais, ficando sua última proposta registrada para a 

classificação final. 

19.5. A etapa de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS terá prosseguimento em quanto 

houver disponibilidade para tanto por parte das proponentes. 

19.6. O encerramento da etapa de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS ocorrerá 

quando todas as proponentes declinarem da correspondente formulação. 

19.7. Declarada encerrada a etapa de OFERECIMENTO DE LANCES e classificadas as 

propostas na ordem crescente de valor, incluindo aquelas que declinaram do oferecimento de 

lance(s), sempre com base no último preço/lance apresentado, o Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade do valor daquela de menor preço, ou seja, da primeira classificada, decidindo 

motivadamente a respeito. 

19.8. O Pregoeiro decidirá motivadamente pela negociação com a proponente de menor preço, 

para que seja obtido preço melhor. 

19.9. Na hipótese de não realização de lances verbais, o Pregoeiro verificará a conformidade 

entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
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19.10. Ocorrendo a previsão delineada anteriormente, e depois do exame da aceitabilidade do 

objeto e do preço, também é facultado ao Pregoeiro negociar com a proponente da proposta de 

menor preço, para que seja obtido preço melhor. 

19.11. O Pregoeiro deverá comparar os preços apresentados com atuais praticados no mercado 

ou até mesmo propostos em licitações anteriores, utilizando-se da pesquisa realizada, que será 

juntada aos autos por ocasião do julgamento, e/ou de todos os meios possíveis para a 

correspondente verificação.     

19.12. O Pregoeiro pode solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos após 

o termino da fase competitiva e o proponente de menor preço tem o dever de apresentar 

informações acerca dos custos (planilhas e demonstrativos) em que incorrerá para o atendimento 

do objeto do Pregão, suficientes para justificar a proposta escrita de menor preço ou o lance verbal 

de menor preço que apresentar. 

19.13. A não apresentação dos elementos referidos no subitem anterior ou a apresentação de 

elementos insuficientes para justificar a proposta escrita de menor preço ou o lance verbal de 

menor preço acarretará a desclassificação do proponente, nos termos do item “17”, salvo rasuras 

que não comprometam partes essenciais. 

19.14. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO da sua proponente, facultando-lhe o saneamento da 

documentação de natureza declaratória na própria sessão. 

19.15. Para efeito do saneamento, a correção da(s) falha(s) formal(is) poderá ser desencadeada 

durante a realização da própria sessão pública, com a verificação desenvolvida por meio 

eletrônico, fac-símile, ou, ainda, por qualquer outro método que venha a produzir o(s) efeito(s) 

indispensável(is). O Pregoeiro poderá promover qualquer diligencia necessária a análise das 

propostas da documentação e declarações apresentadas, devendo o licitante atender as solicitações 

no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. Os casos de falha formal 

citados acima não fazem menção a documentos ou declarações que deixarem de ser apresentadas 

pela licitante dentro de seus respectivos envelopes. 

19.16. Constatado o atendimento das exigências habilitatórias previstas no Edital, a proponente 

será declarada vencedora. 

19.17. Se a oferta não for aceitável ou se a proponente desatender as exigências habilitatórias, o 

Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, decidindo sobre sua aceitabilidade 

quanto ao preço, no caso de oferecimento de lances, ou quanto ao objeto e preço, na hipótese de 

não realização de lances verbais, observadas as previsões estampadas nos subitens antecedentes.  

19.18. Sendo a sua proposta aceitável, o Pregoeiro verificará as condições de habilitação da 

proponente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja proponente 

atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora; observando-se 

igualmente as previsões estampadas nos subitens antecedentes. 

19.19. O pregoeiro permitirá o uso de telefone ou similar nas etapas de lances, porém, os lici-

tantes poderão somente fazer uma ligação a cada item disputado. 

 

20 – RECURSO ADMINISTRATIVO: 

20.1. Por ocasião do final da sessão, o(s) representante(s) que participou(aram) do PREGÃO, 

se presente(s) a sessão, deverá(ao) manifestar imediata e motivadamente a(s) intenção(ões) de 

recorrer. 

20.2. Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer etapa/fase/procedimento do 

PREGÃO, a proponente interessada deverá manifestar-se imediata e motivadamente a respeito, 

procedendo-se, inclusive, o registro das razões em ata, juntando memorial no prazo de 03(três) 

dias, a contar da ocorrência. 

20.3. As demais proponentes ficam, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em 

igual número de dias, que começarão a ocorrer no término do prazo do RECORRENTE. 

20.4. Após a apresentação das contrarrazões ou de recurso do prazo estabelecido para tanto, o 

PREGOEIRO examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 

informado à autoridade competente para decisão. 

20.5. Os autos do PREGÃO permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
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e horários previstos no subitem “10.1” deste Edital. 

20.6. O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na invalidação dos 

atos insuscetíveis de aproveitamento. 

20.7. Os recursos deverão ser protocolados na Prefeitura Municipal de Santa Rita do Passa 

Quatro. Não serão aceitos recursos encaminhados por fax, e-mail ou qualquer outro forma. 

 

21 – ADJUDICAÇÃO: 

21.1. A falta de manifestação imediata e motivada a intenção de interpor recurso, por parte 

da(s) proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo ao PREGOEIRO 

adjudicar o(s) objeto(s) do certame a(s) proponente(s) vencedora(s). 

21.2. Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão do(s) 

mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do(s) objeto(s) do certame 

a(s) proponente(s) vencedora(s). 

 

22 – HOMOLOGAÇÃO: 

22.1. Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO. 

22.2. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) 

proponente(s) adjudicatária(s) para assinar a ata detentora/contrato, respeitada a validade de 

sua(s) proposta(s). 

 

23 – DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO: 

23.1. O resultado final do Pregão será publicado nos endereços constantes deste Edital, no site 

da Prefeitura Municipal de Santa Rita do Passa Quatro no Diário Oficial do Estado/União con-

forme o caso. 

 

24 – CONTRATAÇÃO: 

24.1. Não sendo assinado o contrato, poderá o órgão licitante convocar a(s) outra(s) 

proponente(s) classificada(s), sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 7º da Lei 

federal nº. 10.520/2002, observado o direito à ampla defesa e ao contraditório. 

24.2. A proponente adjudicatária deverá comparecer para assinatura do Contrato no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da convocação expedida pelo órgão licitante. 

24.3. A convocação referida pode ser formalizada por qualquer meio de comunicação que 

comprove a data do correspondente recebimento. 

24.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado, aceito pela licitante. Não 

havendo decisão, a assinatura do contratado deverá ser formalizada até o 5º (quinto) dia útil, 

contado da data da convocação. 

24.5. Para assinatura do contrato, a Prefeitura Municipal poderá verificar, por meio da internet, 

a regularidade com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS), 

ou situação de regularidade do empregador, Secretaria da Receita Federal e Procuradoria da 

Fazenda Nacional. 

24.6. Também para assinatura do Contrato, a proponente adjudicatária deverá indicar o 

representante legal ou procurador constituído para tanto, acompanhado dos seguintes 

documentos: 

24.6.1. Procuração ou Contrato Social; 

24.6.2. Cédula de identificação; 

24.6.3. Termo de Ciência e Notificação. 

24.6.4. Somente no caso de empresa em situação de recuperação judicial: apresenta-

ção de cópia do ato de nomeação do administrador judicial da adjudicatária, ou se o ad-

ministrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do 

processo e, ainda, declaração recente, último relatório ou documento equivalente do juízo 

ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido;  

24.6.5. Somente no caso de empresa em situação de recuperação extrajudicial: 

apresentação de comprovação documental de que as obrigações do plano de recuperação 
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extrajudicial estão sendo cumpridas. 

24.6.6. Apresentar Cópia da Licença de funcionamento emitida pela CETESB, autori-

zando-a à prestação de serviços de incineração, tratamento e/ou, meios aqui não descritos, 

desde que devidamente autorizados pelos órgãos competentes. Caso a proponente utilize 

os serviços de terceiros, deverá apresentar além da licença em nome daquela, declaração 

firmada por seu responsável legal, constando onde serão realizados os serviços, sua loca-

lização e qualificação. 

24.6.7. Comprovação de que a Licitante opera equipamento específico, através das Li-

cenças Ambientais ou Termo de Compromisso registrado em Cartório, com empresa pres-

tadora de serviços de tratamento completo de resíduos dos serviços de saúde dos Grupos 

“A, B, E”, conforme resolução CONAMA Nº 358 de 28 de abril de 2005, com licencia-

mento ambiental comprovado de que receberá os citados resíduos, caso a empresa não 

possua equipamento próprio. 

Nota: Quando o representante legal for o mesmo que participou da sessão de abertura da 

licitação, os documentos solicitados nos itens “24.6.1” e “24.6.2” serão dispensados. 

24.7. A recusa injustificada de assinar o Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente 

dela decorrentes, observado o prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida por parte da(s) proponente(s) adjudicatária(s), sujeitando-a(s) as sanções 

previstas no Anexo VIII - Decreto n.º 2.581/15 do presente edital. 

 

25 - CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

25.1. Os serviços objeto deste Pregão deverão seguir as seguintes instruções constantes no 

Anexo IV – Minuta do Contrato e no Anexo X – Termo de Referência. 

 

26 – RECEBIMENTO, VIGÊNCIA E PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

26.1. O recebimento, vigência e o prazo de execução serão conforme condições estabelecidas 

na Minuta do Contrato - Anexo IV deste Edital. 

 

27 – DO PAGAMENTO 

27.1. O pagamento será realizado conforme condições estabelecidas na Minuta do Contrato - 

Anexo IV deste Edital. 

 

28 – SANÇÕES  

28.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

sujeito às sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520/02, demais penalidades legais 

e no Decreto nº 2.581/15 – Anexo VIII, que a empresa vencedora declara conhecer integralmente. 

28.2. Eventuais infrações cometidas pelo licitante durante o procedimento licitatório regido 

pelo presente edital ou pela contratada durante a execução do contrato a ser oportunamente assi-

nado serão apuradas pela Comissão de Apuração de Infrações em Licitações e Contratos - CAILC, 

instituída pelo Decreto n.º 2.706, de 18 de abril de 2017 – Anexo IX. 

 

29 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. As normas disciplinadoras deste PREGÃO serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, observada a igualdade de oportunidade entre as proponentes, sem comprometimento do 

interesse público e dos contratos delas decorrentes. 

29.2. Na contagem dos prazos, estabelecidos neste PREGÃO, não se excluirá o dia do início e 

incluir-se-á o dia do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for ex-

plicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em 

dia de expediente no órgão ou na entidade. 

29.3. Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato/fato superveniente 

que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
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par o primeiro dia útil subsequente, no horário e local estabelecido neste Edital, desde que não 

haja comunicação do PREGOEIRO em sentido contrário. 

29.4. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por 

razões de interesse público superveniente, devendo invalidá-la por ilegalidade, de oficio ou por 

provocação de qualquer pessoa, mediante ao ato escrito e fundamentado, sem que caiba direito a 

qualquer indenização.  

29.5. O desatendimento das exigências formais não essenciais deixará de importar no afasta-

mento da proponente, desde que possíveis a exata compreensão de sua proposta e a aferição da 

sua qualificação, durante a realização da sessão pública do PREGÃO. 

29.6. A(s) proponentes assume(m) o(s) custo(s) para a preparação e apresentação de sua(s) pro-

posta(s), sendo que o órgão licitante não se responsabilizara, em qualquer hipótese, por esta(s) 

despesa(s), independentemente da condução ou do resultado do PREGÃO. 

29.7. A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da proponente das 

condições previstas neste EDITAL e seus ANEXOS. 

29.8. A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos docu-

mentos colacionados em qualquer fase do PREGÃO. 

29.9. A adjudicação do item deste PREGÃO não implicará em direito de contratação. 

29.10. Este Edital e seus Anexos, bem como a proposta da proponente adjudicatária, farão parte 

integrante do Contrato, independentemente de transcrição. 

29.11. Visando à comunicação entre esta Prefeitura Municipal e a empresa, solicitamos a Vossa 

Senhoria preencher o Recibo de Retirada do Edital – Anexo V e remetê-lo à Seção de Licitações. 

29.11.1. A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Santa Rita do Passa 

Quatro da comunicação, por meio de fax ou de e-mail, de eventuais esclarecimentos e 

retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 

adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 

29.11.2. Recomendamos, ainda, consultas ao site da Prefeitura no link “Licitações” para 

eventuais comunicações e ou esclarecimentos disponibilizados acerca do processo licita-

tório. 

29.12. Os casos omissos neste EDITAL DE PREGÃO serão solucionados pelo PREGOEIRO, 

com base na legislação de regência e segundo os princípios gerais de direito. 

29.13. Será competente o Foro da Comarca de Santa Rita do Passa Quatro, Estado de São Paulo, 

com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões 

oriundas deste PREGÃO. 

 

Santa Rita do Passa Quatro, 09 de agosto de 2018. 

 

 

 

 

_______________________ 

Leandro Luciano dos Santos 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 038/2018. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 5284/18. 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta, transporte, 

tratamento e destinação final de resíduos sólidos de serviços de saúde - RSSS, dos grupos A, B e 

E, gerados pelo Município de Santa Rita do Passa Quatro, de acordo com a Resolução CONAMA 

nº 358/2005, Resolução RDC ANVISA nº 306/2004, Resolução SMA nº 33/2006 e Portaria CVS 

– 21, de 10 de setembro de 2008, do Centro de Vigilância Sanitária, da Coordenadoria de Controle 

de Doenças da Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo, de acordo com as especificações e 

quantitativos constantes no edital do Pregão Presencial nº 038/2018 e seus anexos. 

 

 

Proponente: ___________________________________________________________________ 

 

Endereço:  ____________________________________________________________________ 

 

Bairro: ______________________________________________   CEP:___________________  

 

Cidade:_____________________________________________________   Estado: __________ 

 

Telefone:_____________________Fax: __________________    e-mail: __________________ 

 

 

Quant. Unid. Descrição 

Valor  

Unitário 

(por quilo) 

Valor Total 

16.000 Kg. 

Prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos 
sólidos de serviços de saúde - RSSS, dos grupos A, B e E, gerados pelo Município de 

Santa Rita do Passa Quatro, de acordo com a Resolução CONAMA nº 358/2005, Re-

solução RDC ANVISA nº 306/2004, Resolução SMA nº 33/2006 e Portaria CVS – 
21, de 10 de setembro de 2008, do Centro de Vigilância Sanitária, da Coordenadoria 

de Controle de Doenças da Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo 

R$ R$ 

 

 

DO PAGAMENTO:  
 O Município de Santa Rita do Passa Quatro efetuará o pagamento no prazo de 20 (vinte) 

dias após a apresentação da Nota Fiscal e dos documentos solicitados para pagamento devida-

mente aprovados pelo Departamento competente, conforme especificações constantes no Anexo 

IV – Minuta do Contrato. 

 

 

PRAZOS, LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO:  
 Os serviços objeto do presente Pregão serão iniciados no prazo de 05 (cinco) dias conta-

dos a partir da data de emissão da Ordem de Início dos Serviços, sendo que a vigência do contrato 

será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada de acordo com as disposições da legislação 

vigente. 

As coletas dos resíduos serão realizadas semanalmente nas datas e locais especificados 

no Anexo X - “Termo de Referência”, conforme especificações constantes no Anexo IV – Minuta 

do Contrato. 
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VALIDADE DA PROPOSTA:  

A presente proposta é válida por 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apre-

sentação; 

 

 

 

Local e data:  

 

 

Nome do representante legal: 

 

 

Assinatura do representante legal: 
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ANEXO II 

 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 038/2018 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 5284/18 

 

 

Por este instrumento particular de Procuração, a (razão social da empresa), com 

sede (endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob nº .............................................. e 

Inscrição Estadual nº.................................................................., representada neste ato por seu(s)  

(qualificações) do(s) outorgante(s) Sr(a)......................................................................................... 

............................, portadora da cédula de identidade RG nº........................................................... 

e CPF nº................................................., a quem confere(imos) amplos poderes para representar 

a (razão social da empresa ) perante à Prefeitura Municipal de Santa Rita do Passa Quatro, no que 

se referir ao PREGÃO PRESENCIAL Nº. 038/2018, com poderes para tomar qualquer decisão 

durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE APROPO-

NENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, envelopes PROPOSTA DE PRE-

ÇOS (Nº 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Nº. 02) em nome da Outorgante, formular 

verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou 

ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção 

de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente 

sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 

prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais 

atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

 

 A presente Procuração é válida até o dia .................................. 

 

 

 Local e data. 

 

 

Assinatura 

 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a 

mesma deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou do outro documento, 

onde esteja expressa a capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário. 
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ANEXO III 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO. 

 

 

Local e data. 

 

À 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Passa Quatro. 

Rua Victor Meirelles, 89 – Centro. 

13670-000 Santa Rita do Passa Quatro – SP. 

 

 

REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº. 038/2018. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 5284/18 

 

 

Sr. Pregoeiro, 

 

 

Pela presente, declaro(amos) que,  nos termos do art. 4º, VII, da Lei 10.520/2002, a em-

presa ................................................................................................................................ (indicação 

da razão social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL 

Nº. 038/2018, cujo objeto é a escolha da melhor proposta para contratação de empresa especiali-

zada na prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos só-

lidos de serviços de saúde - RSSS, dos grupos A, B e E, gerados pelo Município de Santa Rita do 

Passa Quatro, de acordo com a Resolução CONAMA nº 358/2005, Resolução RDC ANVISA nº 

306/2004, Resolução SMA nº 33/2006 e Portaria CVS – 21, de 10 de setembro de 2008, do Centro 

de Vigilância Sanitária, da Coordenadoria de Controle de Doenças da Secretaria de Estado da 

Saúde de São Paulo, de acordo com as especificações e quantitativos constantes no Edital do 

Pregão Presencial nº 038/2018 e seus anexos. 

 

 

............................................................,..............de.....................................de 2018. 

 

 

 

 

 

__________________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO IV 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

Aos ** dias do mês de ***************** de 2018, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO, situado na Rua Victor Meirelles nº. 89, cidade de 

Santa Rita do Passa Quatro, estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF. sob nº. 45.749.819/0001-

94, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo Prefeito 

Municipal Exmo.Sr. Dr. Leandro Luciano dos Santos, portador do RG 25.671.592-0 e CPF sob 

nº. 263.567.648-80, residente e domiciliado nesta cidade de Santa Rita do Passa Quatro, Estado 

de São Paulo e, de outro, a empresa *****************(em recuperação judicial/extrajudicial, 

quando for o caso), com sede na Rua ****************, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 

**********************, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato re-

presentada por seu (nome, função, RG, CPF, do representante legal da empresa), de acordo com 

o que consta do Processo n° 5284/18, relativo ao PREGÃO PRESENCIAL Nº. 038/2018, têm 

entre si justo e acertado este instrumento contratual, que se regerá pelas cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta, transporte, 

tratamento e destinação final de resíduos sólidos de serviços de saúde - RSSS, dos grupos A, B e 

E, gerados pelo Município de Santa Rita do Passa Quatro, de acordo com a Resolução CONAMA 

nº 358/2005, Resolução RDC ANVISA nº 306/2004, Resolução SMA nº 33/2006 e Portaria CVS 

– 21, de 10 de setembro de 2008, do Centro de Vigilância Sanitária, da Coordenadoria de Controle 

de Doenças da Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo, de acordo com as especificações e 

quantitativos constantes do presente Edital do Pregão Presencial nº 038/2018 e seus anexos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVI-

ÇOS 

2.1. Os serviços objeto deste Contrato deverão seguir as seguintes instruções: 

2.1.1. Deverão ser executados de acordo com as normas contidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 038/2018 e seus anexos, em especial às disposições do Anexo X – Termo 

de Referência, que faz parte integrante e inseparável do presente instrumento; 

2.1.2. Todas as despesas incidentes à execução dos serviços descritos, como mão-de-

obra, equipamentos, veículos, insumos e materiais necessários, transporte de pessoal 

quando necessário, além de todas as demais despesas, serão de inteira responsabilidade 

da CONTRATADA; 

2.1.3. A CONTRATADA deverá executar somente serviços devidamente autorizados 

pelo responsável pelo Departamento de Saúde do Município; 

2.1.4. A CONTRATADA utilizará, por sua conta, exclusivamente, pessoal habilitado à 

prestação dos serviços objeto deste Contrato, devidamente registrado na CTPS ou em 

caso de terceiros, exigir o cumprimento das obrigações legais, assumindo solidariamente 

os riscos e eventuais danos que vierem a ocorrer; 

2.1.5. Os serviços contratados não poderão ser sub-empreitados; 

2.1.6. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a vigência do Contrato ou 

Termos Aditivos que vierem a ocorrer, as condições de habilitação e qualificação exigidas 

no instrumento convocatório. 

2.1.7. A mão-de-obra utilizada pela CONTRATADA não terá vínculo empregatício 

com o Município, descabendo, por consequência, a imputação de obrigações trabalhistas. 

2.1.8. A CONTRATADA responderá pelo pagamento dos salários devidos à mão-de-

obra empregada, pelos encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários respectivos, e por 

tudo mais que, como empregadora deva satisfazer, além de ficar sob sua integral respon-

sabilidade a observância das leis trabalhistas, previdenciárias e fiscais, assim como os 

registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho, tributos e outras providências e 

obrigações necessárias à execução dos serviços, sendo que a mão-de-obra utilizada pela 
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CONTRATADA não terá vínculo empregatício com a CONTRATANTE, descabendo, 

por consequência, a imputação de obrigações trabalhistas; 

2.1.9. A CONTRATADA deverá zelar pela qualidade dos serviços prestados bem 

como pela utilização de equipamentos de qualidade, sendo responsáveis por qualquer 

dano que os mesmos venham a causar. Os prejuízos que a CONTRATADA vier causar a 

terceiros deverão ser reparados por sua conta, não cabendo a CONTRATANTE nenhum 

tipo de despesa com o ocorrido. 

2.1.10. Fica a CONTRATADA responsável civil e criminalmente, com exclusividade, 

a qualquer dano que venha a provocar a terceiros ou a Administração, em decorrência da 

execução do serviço ora contratado. 

2.2. DA CLASSIFICAÇÃO DOS RESÍDUOS: 

2.2.1. GRUPO A - Resíduos com a possível presença de agentes biológicos que, por 

suas características, podem apresentar risco de infecção.  

- A1: 

 Culturas e estoques de microrganismos; resíduos de fabricação de produtos 

biológicos, exceto os hemoderivados; descarte de vacinas de microrganis-

mos vivos ou atenuados; meios de cultura e instrumentais utilizados para 

transferência, inoculação ou mistura de culturas; resíduos de laboratórios de 

manipulação genética.  

  Resíduos resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais, com 

suspeita ou certeza de contaminação biológica por agentes classe de risco 4, 

microrganismos com relevância epidemiológica e risco de disseminação ou 

causador de doença emergente que se torne epidemiologicamente importante 

ou cujo mecanismo de transmissão seja desconhecido.  

 Bolsas transfusionais contendo sangue ou hemocomponentes rejeitadas 

por contaminação ou por má conservação, ou com prazo de validade ven-

cido, e aquelas oriundas de coleta incompleta.  

 Sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos corpóreos, 

recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à saúde, con-

tendo sangue ou líquidos corpóreos na forma livre.  

- A2: 

 Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de ani-

mais submetidos a processos de experimentação com inoculação de micro-

organismos, bem como suas forrações, e os cadáveres de animais suspeitos 

de serem portadores de microrganismos de relevância epidemiológica e com 

risco de disseminação, que foram submetidos ou não a estudo anatomopato-

lógico ou confirmação diagnóstica.  

- A3: 

  Peças anatômicas (membros) do ser humano; produto de fecundação sem 

sinais vitais, com peso menor que 500 gramas ou estatura menor que 25 cen-

tímetros ou idade gestacional menor que 20 semanas, que não tenham valor 

científico ou legal e não tenha havido requisição pelo paciente ou familiares.  

- A4: 

 Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, quando descartados.  

 Filtros de ar e gases aspirados de área contaminada; membrana filtrante de 

equipamento médico-hospitalar e de pesquisa, entre outros similares.  

 Sobras de amostras de laboratório e seus recipientes contendo fezes, urina 

e secreções, provenientes de pacientes que não contenham e nem sejam sus-

peitos de conter agentes Classe de Risco 4, e nem apresentem relevância 

epidemiológica e risco de disseminação, ou microrganismo causador de do-

ença emergente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo me-

canismo de transmissão seja desconhecido ou com suspeita de contaminação 

com príons.  
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 Resíduos de tecido adiposo proveniente de lipoaspiração, lipoescultura ou 

outro procedimento de cirurgia plástica que gere este tipo de resíduo.  

 Recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à saúde, que 

não contenha sangue ou líquidos corpóreos na forma livre.  

 Peças anatômicas (órgãos e tecidos) e outros resíduos provenientes de pro-

cedimentos cirúrgicos ou de estudos anatomopatológicos ou de confirmação 

diagnóstica.  

 Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de ani-

mais não submetidos a processos de experimentação com inoculação de mi-

croorganismos, bem como suas forrações.  

 Bolsas transfusionais vazias ou com volume residual pós-transfusão. 

- A5: 

  Órgãos, tecidos, fluidos orgânicos, materiais perfurocortantes ou escarifi-

cantes e demais materiais resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou 

animais, com suspeita ou certeza de contaminação com príons. 

2.2.2. GRUPO B  

 Resíduos contendo substâncias químicas que podem apresentar risco à sa-

úde pública ou ao meio ambiente, dependendo de suas características de in-

flamabilidade, corrosividade, reatividade e toxicidade.  

 Produtos hormonais e produtos antimicrobianos; citostáticos; antineoplá-

sicos; imunossupressores; digitálicos; imunomoduladores; antirretrovirais, 

quando descartados por serviços de saúde, farmácias, drogarias e distribui-

dores de medicamentos ou apreendidos e os resíduos e insumos farmacêuti-

cos dos Medicamentos controlados pela Portaria MS 344/98 e suas atualiza-

ções.  

 Resíduos de saneantes, desinfetantes, desinfetantes; resíduos contendo me-

tais pesados; reagentes para laboratório, inclusive os recipientes contamina-

dos por estes. - Efluentes de processadores de imagem (reveladores e fixa-

dores).  

 Efluentes dos equipamentos automatizados utilizados em análises clínicas 

- Demais produtos considerados perigosos, conforme classificação da NBR 

10.004 da ABNT (tóxicos, corrosivos, inflamáveis e reativos). 

2.2.3. GRUPO E  

 Materiais perfurocortantes ou escarificantes, tais como: Lâminas de bar-

bear, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas, pon-

tas diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas; tubos capilares; micropipetas; 

lâminas e lamínulas; espátulas; e todos os utensílios de vidro quebrados no 

laboratório (pipetas, tubos de coleta sanguínea e placas de Petri) e outros 

similares. 

2.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, o acrés-

cimo ou decréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) ou supressão total ou parcial acima do 

percentual retro por acordo entre as partes, nos termos do artigo 65 do §1º da Lei Federal nº 

8.666/93. 

2.4. A não prestação de serviços nos prazos estipulados no presente instrumento ensejará a 

rescisão do mesmo, sem prejuízo das demais penalidades legais. 

2.5. Os trabalhos deverão ser executados de forma a garantir os melhores resultados, cabendo 

à CONTRATADA aperfeiçoar a gestão de seus recursos - que sejam humanos ou materiais - com 

vistas à qualidade dos serviços e à satisfação da CONTRATANTE. A CONTRATADA respon-

sabilizar-se-á integralmente pelos serviços contratados, cumprindo evidentemente, as disposições 

legais que interfiram em sua execução. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
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3.1. A CONTRATADA garantirá a qualidade e/ou validade dos serviços prestados durante 

todo o período de execução, obrigando-se a sanar qualquer problema que os mesmos venham 

apresentar. 

3.2. Para recebimento, bem como para o acompanhamento dos serviços contratados, a CON-

TRATANTE valer-se-á do laudo técnico elaborado pelo responsável pelo Departamento de Saúde 

do Município.  

3.3. No recebimento e aceitação do objeto deste Contrato serão observadas, no que couber, as 

disposições contidas nos artigos de “73” a “76” da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. 

3.4. Os serviços objeto do presente Contrato serão recebidos: 

a) provisoriamente no âmbito estabelecido neste Contrato, para efeito de simultânea ou 

posterior verificação da conformidade do serviço com a especificação e com as boas téc-

nicas de execução; 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço, constatação 

do pleno atendimento às especificações, e consequente aceitação; 

c) o recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade, na 

forma da Lei, pela qualidade e correção dos serviços prestados, podendo levar ao cance-

lamento do Contrato, sem prejuízo das sanções previstas no presente instrumento. 

3.5. Será rejeitado no recebimento, os serviços que não tenham sido executados de acordo 

com o estabelecido no Contrato, e, com especificações diferentes das constantes na PROPOSTA, 

e, cujo serviço não tenha sido executado corretamente. 

3.6. Constatadas irregularidades nos serviços, a CONTRATANTE poderá: 

a) se disser respeito à especificação, qualidade dos serviços ou dos materiais, produtos, 

insumos e equipamentos empregados, problemas na execução, ou de quaisquer naturezas, 

rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando a realização de novo serviço, ou reexecução 

nas partes rejeitadas, por conta da CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades cabí-

veis; 

- na hipótese de reexecução, a CONTRATADA deverá fazê-lo em conformidade com 

a indicação da CONTRATANTE, no prazo estipulado pelo responsável pelo recebi-

mento do serviço, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 

contratado; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, ou de serviço não executado, 

determinar sua complementação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

- na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação da CONTRATANTE, no prazo estipulado pelo responsável pelo re-

cebimento do serviço, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicial-

mente contratado. 

3.7. O recebimento e conferência dos serviços, serão efetuados pelo Servidor Municipal res-

ponsável nos termos do Artigo 73, Inciso I da Lei Federal n.º. 8.666/93, atualizada pela Lei Fe-

deral nº. 8.883/94. Poderá a CONTRATANTE, recusar os serviços que não satisfaçam as especi-

ficações ou apresentem qualquer vício, comunicando o fato à CONTRATADA e glosando o cor-

respondente valor. 

3.8. O Servidor Municipal, responsável pelo recebimento dos serviços, após o seu recebi-

mento definitivo, encaminhará a Nota Fiscal para pagamento. 

3.9. Todos os serviços deverão atender, rigorosamente, as especificações constantes do pre-

sente Contrato. A execução fora das especificações implicará na recusa por parte da CONTRA-

TANTE, que o colocará à disposição da CONTRATADA para substituição, às suas expensas, no 

prazo estipulado pelo responsável pelo recebimento dos serviços. 

3.10. Em caso do objeto do presente Contrato não se apresentar de acordo com a Nota de Em-

penho, a CONTRATADA fica obrigada a fazer sua substituição ou reposição, total ou parcial dos 

serviços, conforme o caso, prevalecendo para efeito de contagem do prazo para pagamento, a data 

do aceite dos serviços pelo servidor responsável. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, DOS RECURSOS E DO PAGAMENTO 
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4.1. O valor total do presente Contrato é de R$ *********** (*******************), sendo 

o valor unitário (por quilo) é de R$ ******************** (***********************). 

4.2. As despesas para execução do presente Contrato correrão por conta de recursos próprios, 

previamente empenhados no exercício de 2018, que poderão ser suplementados, se necessário, 

sob o n.º 020810-10.301.0119.2029-3.3.90.39 – Fundo Municipal de Saúde - Outros Serv.Tercei-

ros-Pessoa Jurídica FR: 01 C.A: 300.000. 

4.3. Para que seja efetuado o pagamento, bem como para o recebimento e acompanhamento 

dos serviços contratados, a CONTRATANTE valer-se-á da aprovação do Departamento de Saúde 

do Município. 

4.4. A CONTRATADA apresentará, no primeiro dia útil do mês, ao Departamento de Saúde 

do Município a Nota referente a prestação de serviços executados no mês anterior acompanhada 

dos documentos solicitados abaixo: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (inclusive as contribuições soci-

ais); 

b) Prova de regularidade para com o FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

através da apresentação de CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 

c) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos Trabalhistas. 

4.5. Fica reservado o direito ao Departamento de Saúde do Município de realizar análises 

técnicas e financeiras dos documentos acima apresentados para pagamento, bem como efetuar 

glosas totais ou parciais dos valores cobrados e de submetê-los a perícia, sem qualquer custo a 

licitante, que se obriga a suportá-la prestando todos os esclarecimentos necessários. 

4.6. O Departamento de Saúde terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da apresentação 

da nota fiscal para aceitá-la ou rejeitá-la.  

4.7. A nota e os documentos não aprovados pelo Departamento de Saúde do Município serão 

devolvidos à CONTRATADA para as necessárias correções, com as informações que motivaram 

sua rejeição, contando-se o prazo estabelecido no item acima, a partir da data de sua reapresenta-

ção. 

4.8. A devolução da nota não aprovada pelo Departamento de Saúde, em hipótese alguma 

servirá de pretexto para que a CONTRATADA suspenda a execução dos serviços. 

4.9. A CONTRATANTE efetuará o pagamento no prazo de 20 (vinte) dias após a apresenta-

ção da Nota Fiscal e dos documentos solicitados para pagamento devidamente aprovados pelo 

Departamento competente. 

4.10. Os preços contratados não sofrerão qualquer espécie de atualização, salvo as decorrentes 

de alterações em alíquotas de tributos que venham a ocorrer após a apresentação da proposta 

comercial, pela CONTRATADA, e em nenhuma hipótese será concedida atualização de preços 

sobre parcelas em atraso. Somente poderá ocorrer o reajuste de preços, caso seja comprovada a 

variação de valores, conforme o disposto no § 2º do artigo 58 da Lei 8666/93 e alterações. 

4.11. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades assumidas na 

forma do presente Contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva dos ser-

viços executados. 

4.12. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão contra-

tante, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

4.13. Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o prazo 

para pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização desta documenta-

ção. 

4.14. Em caso de irregularidade(s) no(s) serviço(s) entregue(s), o prazo de pagamento será con-

tado a partir da(s) correspondentes(s) regularização(ões). 

4.15. Depois de transcorrido o prazo para pagamento, o mesmo será efetivado pela Tesouraria 

da Prefeitura, através da emissão de cheque nominal ao credor ou através de depósito em conta. 

4.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, deste que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos morató-

rios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até 

a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fór-

mula: 



Prefeitura Municipal da Estância Climática de 

Santa Rita do Passa Quatro – SP 
 

 
Rua Victor Meirelles, 89 – Tel. (19) 3582-9000 - CEP 13.670-000 
CNPJ 45.749.819/0001-94 - Insc. Estadual 621.077.300.116 
www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br 
 

 

25 

“Tico-tico lá, Zequinha de Abreu cá,  

o músico que encantou além  

das terras do jequitibá” 

 

EM = I x N x VP  
 

EM = Encargos moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula. 
 

I = (6 / 100) 

365 
 

N = Número de dias, entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso. 
 

4.17. No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação judicial, deverá apresen-

tar declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o admi-

nistrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de 

que está cumprindo o plano de recuperação judicial.  

4.18. No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação extrajudicial, junto com 

os demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as 

obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 

 

CLÁUSULA QUINTA – LOCAL, PRAZO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA e VIGÊN-

CIA DO CONTRATO 

5.1. Os serviços objeto do presente Contrato serão iniciados no prazo de 05 (cinco) dias con-

tados a partir da data de emissão da Ordem de Início dos Serviços. 

5.2. As coletas dos resíduos serão realizadas semanalmente nas datas e locais especificados 

no Anexo X - “Termo de Referência”. 

5.3. O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da emissão da 

primeira Ordem de Serviços, podendo ser prorrogada a critério da CONTRATANTE, por iguais 

e sucessivos períodos, até o limite estabelecido pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Executar os serviços objeto desse Contrato nas condições previstas no instrumento con-

vocatório, no Termo de Referência bem como na respectiva proposta; 

6.2. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações as-

sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo procedimento 

licitatório; 

6.3. Responder pelos danos de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, ter-

ceiros, ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou omissão, dolosa ou culposa, 

de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização e acompanhamentos efetuados pela CONTRATANTE; 

6.4. Fazer prova da regularidade para com o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, 

mediante a apresentação de CND - Certidão Negativa de Débito, bem como perante o FGTS - 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através da apresentação de CRF - Certificado de 

Regularidade do FGTS. Ambas as certidões, em vigor na data da emissão da Nota Fiscal, deverão 

ser juntadas a cada Nota Fiscal emitida e apresentada à CONTRATANTE, cabendo ao Setor de 

Contabilidade da Prefeitura a sua verificação; 

6.5. Responder por todas as obrigações da Legislação Trabalhista, Previdenciária, Acidentes 

do Trabalho, Civil e Penal, no que diz respeito aos seus empregados, prepostos e ou representantes 

necessários à execução dos serviços, não cabendo, à CONTRATANTE, quaisquer responsabili-

dades no tocante a estas obrigações legais, tanto em relação a CONTRATADA, bem como em 

relação aos seus empregados, prepostos e/ou representantes e terceiros prejudicados; 

6.6. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, 

com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;  

6.7. Executar todos os serviços previstos e necessários que permitam a perfeita realização do 

serviço, com toda a perfeição técnica, não se aceitando qualquer justificativa para serviços mal 

executados ou alegação de inexistência de material e mão de obra especializada; 

6.8. Realizar os serviços com veículos licenciados de acordo com as normas de trânsito vi-

gentes;  
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6.9. Realizar a coleta em cada ponto gerador do município, conforme determinação do Depar-

tamento Municipal de Saúde; 

6.10. Realizar a coleta obedecendo às Normas Técnicas NBR 7.500, NBR 8.286, NBR 10.004, 

NBR 12.810 e NBR 14.652 da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas); 

6.11. Realizar a coleta dos resíduos sólidos por pessoal devidamente treinado e equipado com 

Equipamentos de Proteção Individual, conforme exigência da legislação pertinente em vigor; 

6.12. Deverá ser realizada a pesagem do veículo antes da coleta e após a coleta; 

6.13. As despesas com a pesagem dos resíduos sólidos ocorrerá por conta da CONTRATADA; 

6.14. A coleta deverá ser realizada uma vez por semana, conforme determinação do Departa-

mento de Saúde; 

6.15. A CONTRATADA para realizar os serviços de coleta dos resíduos sólidos não poderá 

realizar nenhuma alteração nos serviços prestados, sem prévia autorização do Departamento de 

Saúde; 

6.16. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do presente Contrato, em que se verifiquem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços ou de materiais empregados; 

6.17. A CONTRATADA se responsabilizará por todas as obrigações trabalhistas, sociais, pre-

videnciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere responsabilidade à CONTRATANTE; 

6.18. Não poderá a contratada transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcial-

mente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas pela CONTRATANTE; 

6.19. A qualidade dos serviços prestados será avaliada por equipe técnica designada pelo De-

partamento Municipal de Saúde. 

6.20. A CONTRATADA em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar 

o cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solici-

tada pela CONTRATANTE e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do administra-

dor judicial, comunicar imediatamente, por escrito, à CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do 

Termo de Referência; 

7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente de-

signado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autori-

dade competente para as providências cabíveis; 

7.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

7.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do presente 

Contrato; 

7.6. Zelar para que durante toda a vigência do presente Contrato sejam mantidas, em compa-

tibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO E SANÇÕES 

8.1. O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência da 

hipótese prevista no artigo 78, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada pela 

Lei Federal nº 8.883 de 8 de junho de 1994, autoriza, desde já, o CONTRATANTE a rescindir 
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unilateralmente este Contrato, independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, 

ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso de inadimplência. 

8.2. Aplicam-se a este Contrato, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, se-

gundo a extensão da falta praticada, as sanções estipuladas na Lei Federal nº 10.520/02 e no De-

creto nº 2.581/15, deste Município de Santa Rita do Passa Quatro, que a CONTRATADA declara 

conhecer integralmente. 

8.3. No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhece o direito do 

CONTRATANTE de aplicar as sanções previstas no Edital, neste ajuste e na legislação que rege 

a licitação. 

8.4. A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a responsabiliza-

ção civil da CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela inadimplência. 

8.5. A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o ressarcimento 

dos prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela CONTRATADA. 

8.6.  Eventuais infrações cometidas pela licitante durante o procedimento licitatório regido 

pelo edital do Pregão Presencial nº 038/2018 ou pela CONTRATADA durante a execução do 

presente Contrato serão apuradas pela Comissão de Apuração de Infrações em Licitações e Con-

tratos - CAILC, instituída pelo Decreto n.º 2.706, de 18 de abril de 2017. 

8.7. Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos da Súmula nº 51 do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, a pessoa jurídica que praticar quaisquer 

atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

8.8. No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação judicial, a con-

validação em falência ensejará a imediata rescisão deste Contrato, sem prejuízo da aplicação das 

demais cominações legais. 

8.9. No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação extrajudicial, o 

descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão deste Contrato, sem preju-

ízo da aplicação das demais cominações legais. 

 

CLÁUSULA NONA – DA REVISÃO E REAJUSTE DOS PREÇOS 

9.1. Decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data de apresentação da proposta ou do orça-

mento a que essa proposta se referir, em caso de prorrogação contratual, poderá o valor contratado 

ser reajustado com base na variação anual do Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-M), divul-

gado pela Fundação Getúlio Vargas, na forma do que dispõe art. 40, XI, da Lei n.º 8.666/93 e os 

artigos 2.º e 3.º da Lei n.º 10.192, de 14 de fevereiro de 2001. 

9.2. O critério de reajustamento acima descrito, poderá ser modificado ou ainda substituído 

por outro sistema, desde que comprovada sua ineficiência, em comum acordo entre a CONTRA-

TANTE e a CONTRATADA. 

9.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracon-

tratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a 

retribuição da CONTRATANTE para a justa remuneração dos serviços poderá ser revisada, ob-

jetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, nos termos do 

art. 65, II, “d”, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

9.4. A CONTRATADA deverá demonstrar, em eventual pedido de revisão de preço, a quebra 

do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, mediante a apresentação de planilha(s) deta-

lhada(s) de custos e documentação correspondente (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 

aquisição de produtos, entre outros elementos), de forma que seja comprovado que a contratação 

tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 

9.5. Eventual autorização da revisão de preços somente será concedida após análise técnica e 

jurídica por órgãos próprios da CONTRATANTE, observadas as normas de regência. 

9.6. O reajuste e o realinhamento/revisão de preços nos Contratos a serem firmados pela CON-

TRATANTE reger-se-ão pelo disposto no Decreto Municipal nº 2.725 de 31 de Agosto de 2017. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
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10.1. Aplica-se a este Contrato, e principalmente aos casos omissos, o disposto na Lei Federal 

nº. 8.666, de 21 de Junho de 1993, e suas alterações, o disposto na Lei Complementar 123, de 14 

de Dezembro de 2006 e suas alterações, bem como as disposições da Lei Municipal nº 3.171/14, 

Decretos Municipais nº 2.091/07, 2.093/07, 2.581/15, 2.706/17, 2.725/17 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LICITAÇÃO 

11.1. Para a execução dos serviços objeto do presente Contrato, foi realizada licitação na mo-

dalidade Pregão Presencial, cujos atos encontram-se no processo licitatório do Pregão Presencial 

nº. 038/2018, Processo Administrativo nº 5284/18. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. A CONTRATADA responderá pela solidez e perfeição dos serviços por ela elaborados, 

nos termos da legislação vigente. 

12.2. Fica expressamente consignado, que a fiscalização da execução do objeto do presente 

Contrato estará a cargo e exclusivo critério do Departamento de Saúde, através de seu responsá-

vel, Renata Cristiana Barioni Bonifácio, com autoridade para exercer orientação geral, controle, 

coordenação, fiscalização e aprovação os serviços executados. Essa fiscalização, em nenhuma 

hipótese, eximirá a CONTRATADA das responsabilidades contratuais e legais, bem como, sobre 

danos materiais ou pessoais que forem causados a terceiros, seja por atos ou omissões da firma, 

de seus funcionários ou preposto. 

12.3. A fiscalização realizada não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições téc-

nicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocor-

rência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e pre-

postos, de acordo com o artigo 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. A execução dos serviços e a alocação dos recursos necessários serão acompanhadas e 

fiscalizadas pela CONTRATANTE, de forma que fique assegurado o perfeito cumprimento do 

ajuste, na forma dos artigos 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. As partes elegem o foro da CONTRATANTE, com renúncia expressa a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda do presente contrato e que não 

possa ser resolvida de comum acordo entre as mesmas. 

 

E, por assim estarem justas e contratadas as partes, mutuamente obrigadas, assinam o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das 

testemunhas abaixo. 
 

SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP, **** de ************* de 2018. 

 

******************** 

Contratante 

 

******************** 

Contratada 

Testemunhas: 

 

1)  Nome ******************** 

      Assinatura********************. 

         RG ******************** 

 

2)  Nome ******************** 

Assinatura********************. 

          RG ******************** 
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ANEXO V 

 

RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

(enviar pelo e-mail dplicitasrpq@gmail.com) 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 038/2018. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 5284/18. 

 

DENOMINAÇÃO: 

 

CNPJ/MF nº.: 

 

Endereço: 

 

e-mail: 

 

Cidade: Estado: 

 

Telefone: Fax: 

 

 

 Obtivemos, através do acesso à página www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br, nesta data, 

cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

 

 

Local: ____________________, ________ de __________________de 2018. 

 

 

Nome: ___________________________________. 

 

 

 Senhor Licitante, 

 

 Visando à comunicação entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa, solicitamos a 

Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo ao Departamento de Admi-

nistração - Licitações. 

 

 A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Santa Rita do Passa Quatro da 

comunicação, por meio de fax ou de e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas 

no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo pos-

teriormente qualquer reclamação. 

 

Recomendamos, ainda, consultas à referida página para eventuais comunicações e ou es-

clarecimentos disponibilizados acerca do processo licitatório. 

mailto:dplicitasrpq@gmail.com
http://www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br/


Prefeitura Municipal da Estância Climática de 

Santa Rita do Passa Quatro – SP 
 

 
Rua Victor Meirelles, 89 – Tel. (19) 3582-9000 - CEP 13.670-000 
CNPJ 45.749.819/0001-94 - Insc. Estadual 621.077.300.116 
www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br 
 

 

30 

“Tico-tico lá, Zequinha de Abreu cá,  

o músico que encantou além  

das terras do jequitibá” 

ANEXO VI 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU DE PEQUENO PORTE. 

 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 038/2018 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 5284/18. 

 

 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa_____________________________________(denominação da pes-

soa jurídica), CNPJ nº. _______________________________ é Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº. 123, de 14 de 

dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o 

direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presen-

cial nº. 038/2018, realizado pela Prefeitura Municipal de Santa Rita do Passa Quatro – SP. 

 

 

Local e data__________________________, ________ de __________________ de 2018. 

 

 

 

 

 

 

________________________ 

Assinatura do representante 

 

 

 

Nome do representante 

 

 

 

RG nº. 
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ANEXO VII 

 

MODELO DE TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: _____________________________________________________________ 

CONTRATADO: ______________________________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):__________________________________________________ 

OBJETO:  ____________________________________________________________________ 

ADVOGADO(S) / Nº OAB: (*) ___________________________________________________ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Reso-

lução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Es-

tado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Có-

digo de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato de-

verá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publi-

cação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 

o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: _____________________________________________________________ 

 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: _______________________________________________________________________ 

Cargo: _______________________________________________________________________ 

CPF: ________________________________           RG: _______________________________ 

Data de Nascimento: ____/____/__________ 

Endereço residencial completo:____________________________________________________ 

E-mail institucional  ____________________________________________________________ 
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ANEXO VIII 

 

DECRETO N.º 2.581, DE 07 DE MAIO DE 2015. 

 

 

DISCIPLINA OS PROCEDIMENTOS PARA APLICAÇÃO DE SANÇÕES AOS CON-

TRATADOS, EM QUALQUER MODALIDADE, PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTA RITA DO PASSA QUATRO.  

 

 

DR.LEANDRO LUCIANO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da Estância de Santa Rita do 

Passa Quatro, Estado de São Paulo, usando da atribuição que lhe é conferida pelo art. 71, III, da 

Lei Orgânica do Município, com fundamento no artigo 115 da Lei n.º 8.666/93 e considerando 

que este diploma legal ao se referir à multa o fez genericamente, 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1.º - A aplicação de multa decorrente da infringência ao disposto nos artigos 81, 86 e 87 da 

Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações posteriores, no âmbito da Prefeitura Municipal de 

Santa Rita do Passa Quatro, obedecerá ao disposto neste Decreto.  

 

Art. 2.º - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instru-

mento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Prefeitura Municipal, caracteriza o descum-

primento total da obrigação assumida, sujeitando-o às seguintes penalidades:  

 

I - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 

  

II - pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação ou contratação 

para o mesmo fim.  

 

Art. 3.º - O atraso injustificado na execução do contrato de serviço, obra, ou na entrega de mate-

riais, sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 86 da Lei Federal n.º 8.666/93, com as alterações 

posteriores, e art. 7.º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sujeitará a contratada à 

multa de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao 

término do prazo estipulado, na seguinte proporção:  

 

I - multa de 10% (dez por cento) até o 30.º (trigésimo) dia de atraso; e  

 

II - multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31.º (trigésimo primeiro) dia de atraso até o 45.º 

(quadragésimo quinto) dia de atraso.  

 

Parágrafo único - A partir do 46.º (quadragésimo sexto) dia, estará caracterizada a inexecução 

total ou parcial da obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, pre-

vistos no edital ou contrato, sujeitando-se à aplicação da multa prevista no art. 4.º deste Decreto.  

 

Art. 4.º - Pela inexecução total ou parcial do serviço, compra ou obra, poderão ser aplicadas à 

contratada as seguintes penalidades:  

 

I - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou  

 

II - pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação ou contratação 

para o mesmo fim.  
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Art. 5.º - As multas referidas neste Decreto não impedem a aplicação de outras sanções previstas 

nas Leis federais n.º 8.666/93 e n.º 10.520/02.  

 

§ 1.º - Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado ou caracterizada a inexe-

cução parcial, a Prefeitura Municipal reterá, preventivamente, o valor da multa dos eventuais cré-

ditos que a contratada tenha direito, até a decisão definitiva, assegurada a ampla defesa.  

 

§ 2.º - Caso a contratada tenha prestado garantia, e esta for insuficiente para cobrir o valor da 

multa, será retida a diferença, nos termos disciplinados no parágrafo anterior.  

 

§ 3.º - Se a Prefeitura decidir pela não aplicação da multa, o valor retido será devolvido à contra-

tada, devidamente corrigido pelo IPC-FIPE.  

 

Art. 6.º - As normas estabelecidas neste Decreto deverão constar em todos os procedimentos lici-

tatórios e de dispensa ou inexigibilidade de licitação. 

 

Art. 7.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Santa Rita do Passa Quatro, 07 de maio de 2015. 

 

 

DR. LEANDRO LUCIANO DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL, 

 

 

Publicado nesta Prefeitura Municipal, aos 07 de maio de 2015. 

 

 

LUIZ CARLOS CUAIO 

CHEFE DE GABINETE 
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ANEXO IX 
 

DECRETO N.º 2.706, DE 18  DE  ABRIL  DE  2017 

 

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA COMISSÃO DE APURAÇÃO DE INFRAÇÕES EM LICI-

TAÇÕES E CONTRATOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

LEANDRO LUCIANO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da Estância de Santa Rita do Passa Quatro, 

Estado de São Paulo, usando da atribuição que lhe é conferida pelo art. 72, III, da Lei Orgânica do Muni-

cípio, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1.º - Fica instituída a Comissão de Apuração de Infrações em Licitações e Contratos - CAILC, vincu-

lada ao Gabinete do Prefeito, com o objetivo de apurar infrações cometidas durante procedimentos licita-

tórios e execução de contratos, realizados no âmbito da Administração Direta municipal. 

 

Art. 2.º - Compete à Comissão de Apuração de Infrações em Licitações e Contratos: 

 

I - receber representações e procedimentos instaurados para a apuração de responsabilidade em caso de 

indícios de infrações em licitações ou contratos no âmbito da Administração Direta; 

 

II - analisar documentos pertinentes a representações acerca de possíveis irregularidades em licitações e 

contratos da Administração Direta; 

 

III - promover diligências e colher provas visando à elucidação dos fatos veiculados em representação ou 

em procedimento diverso; 

 

IV - notificar licitantes e contratados para, querendo, prestarem esclarecimentos ou apresentarem defesa, 

de acordo com prazos estipulados neste Decreto; 

 

V - elaborar relatório circunstanciado e conclusivo, inclusive com a propositura de aplicação de sanção, 

quando confirmadas as irregularidades analisadas, e encaminhá-lo ao Prefeito Municipal, para ciência e 

decisão; 

 

VI - realizar os demais atos necessários ao desenvolvimento de suas competências, estabelecidos neste 

Decreto. 

 

Art. 3.º - A Comissão de Apuração de Infrações em Licitações e Contratos é assim composta: 

 

I - Presidente, Benedito de Souza Lopes Neto - Matrícula 1588; 

 

II - Secretário, Fábio Silvestrini - Matrícula 1325; 

 

III - Membro, Alan Elder Pinheiro - Matrícula 2143; 

 

IV – Membro, Rosélia Priscila da Silva Kroll Mantello – Matrícula 2126. (art. 3.º, redação dada pelo 

Decreto n.º 2.710/2017) 

 

Parágrafo único - Os membros da Comissão respondem solidariamente por todos os atos praticados, salvo 

se posição divergente estiver devidamente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que 

tiver sido tomada a decisão. 

 

Art. 4.º - A notificação do licitante ou contratado infrator para apresentação de defesa será efetuada medi-

ante carta com aviso de recebimento, o qual será juntado aos autos após sua devolução. 

 

Art. 5.º - O prazo para apresentação da defesa será de 10 (dez) dias, a contar da data consignada no aviso 

de recebimento, da publicação do edital no Jornal Oficial do Município de Santa Rita do Passa Quatro ou 
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da inequívoca ciência do interessado por outro meio, excluindo-se, em todos os casos, o dia de início e 

incluindo-se o dia do vencimento. 

 

Art. 6.º - A Comissão elaborará relatório final, informativo e opinativo, o qual deverá conter pelo menos: 

 

I – o resumo do processo administrativo, indicando as provas que foram produzidas e os argumentos fáticos 

e jurídicos aduzidos pela defesa; 

 

II – os fundamentos de fato e de direito que levaram a Comissão à conclusão por uma das medidas dos 

incisos III e IV e 

 

III – a sugestão de aplicação de pena, caso existam elementos suficientes para a convicção acerca da carac-

terização e da responsabilidade do ilícito ou 

 

IV – a sugestão de arquivamento dos autos, caso não existam elementos suficientes que indiquem a ocor-

rência de ato ilícito ou que permitam a identificação de sua responsabilidade. 

 

Art. 7.º - O relatório final será assinado e rubricado pelo Presidente e pelos demais membros da comissão, 

ressalvados aqueles que estiverem legalmente afastados, sendo encaminhado, juntamente com os autos, 

para a análise e a decisão do Prefeito Municipal. 

 

Parágrafo único -Antes de proferir a decisão a que se refere o caputdeste artigo, o Prefeito ouvirá o Procu-

rador Municipal.   

 

Art. 8.º - Da decisão do Prefeito Municipal será dada ciência ao licitante ou ao contratado, conforme o caso, 

mediante notificação encaminhada com aviso de recebimento, o qual será acostado aos autos. 

 

Art. 9.º - Da decisão do Prefeito Municipal que aplicar sanção administrativa contra licitante ou contra 

contratado caberá recurso, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da ciência da decisão, nos termos do art. 8.º, 

ou, caso esta não venha a ser efetivada por motivo justificável, da publicação do extrato da decisão. 

 

Art. 10 - Não havendo recurso ou não sendo este provido, a aplicação de sanção será formalizada por 

despacho motivado do Prefeito Municipal, cujo extrato deverá ser publicado no Jornal Oficial do Município 

 

Art. 11 - O acesso e a extração de cópias dos autos do procedimento administrativo contra licitante ou 

contratada investigados serão permitidos ao representante legal da licitante ou contratada ou a advogado 

munido de instrumento de mandato. 

 

§ 1.º - A extração de cópias dos autos deverá ser requerida por escrito e autorizada pelo Presidente da 

Comissão. 

 

§ 2.º - Aquele que obtiver acesso às informações de que trata este artigo será responsabilizado pelo seu uso 

indevido. 

 

Art. 12 – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Passa Quatro, 18 de abril de 2017. 

 

 

LEANDRO LUCIANO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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ANEXO X 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. OBJETO 
 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta, transporte, 
tratamento e destinação final de resíduos sólidos de serviços de saúde - RSSS, dos 
grupos A, B e E, gerados pelo Município de Santa Rita do Passa Quatro, de acordo com 
a Resolução CONAMA nº 358/2005, Resolução RDC ANVISA nº 306/2004, Resolução 
SMA nº 33/2006 e Portaria CVS – 21, de 10 de setembro de 2008, do Centro de Vigilância 
Sanitária, da Coordenadoria de Controle de Doenças da Secretaria de Estado da Saúde 
de São Paulo. 
 
 

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
 

Item 
Quant. 

(mensal) 
Quant. 
(anual) 

Unid. Especificação 

01 1.333,33 16.000 
Kg 

(quilogramas) 

Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de coleta, trans-
porte, tratamento e destinação final dos re-
síduos sólidos dos serviços de saúde - 
RSSS -, sendo eles classificados como 
dos GRUPO A, GRUPO B e GRUPO E. 

 
 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS RESÍDUOS 
 

3.1. GRUPO A - Resíduos com a possível presença de agentes biológicos que, por suas 
características, podem apresentar risco de infecção.  
                       

3.1.1. A1  
 

 Culturas e estoques de microrganismos; resíduos de fabricação de produtos bi-
ológicos, exceto os hemoderivados; descarte de vacinas de microrganismos vi-
vos ou atenuados; meios de cultura e instrumentais utilizados para transferência, 
inoculação ou mistura de culturas; resíduos de laboratórios de manipulação ge-
nética.  

 

  Resíduos resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais, com sus-
peita ou certeza de contaminação biológica por agentes classe de risco 4, mi-
crorganismos com relevância epidemiológica e risco de disseminação ou causa-
dor de doença emergente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo 
mecanismo de transmissão seja desconhecido.  

 

 Bolsas transfusionais contendo sangue ou hemocomponentes rejeitadas por 
contaminação ou por má conservação, ou com prazo de validade vencido, e 
aquelas oriundas de coleta incompleta.  

 

 Sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos corpóreos, re-
cipientes e materiais resultantes do processo de assistência à saúde, contendo 
sangue ou líquidos corpóreos na forma livre.  

 
3.1.2. A2  
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 Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de ani-
mais submetidos a processos de experimentação com inoculação de microorga-
nismos, bem como suas forrações, e os cadáveres de animais suspeitos de se-
rem portadores de microrganismos de relevância epidemiológica e com risco de 
disseminação, que foram submetidos ou não a estudo anatomopatológico ou 
confirmação diagnóstica.  

 
3.1.3. A3  

 

  Peças anatômicas (membros) do ser humano; produto de fecundação sem si-
nais vitais, com peso menor que 500 gramas ou estatura menor que 25 centí-
metros ou idade gestacional menor que 20 semanas, que não tenham valor ci-
entífico ou legal e não tenha havido requisição pelo paciente ou familiares.  

 
3.1.4. A4  

 

 Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, quando descartados.  
 

 Filtros de ar e gases aspirados de área contaminada; membrana filtrante de equi-
pamento médico-hospitalar e de pesquisa, entre outros similares.  

 

 Sobras de amostras de laboratório e seus recipientes contendo fezes, urina e 
secreções, provenientes de pacientes que não contenham e nem sejam suspei-
tos de conter agentes Classe de Risco 4, e nem apresentem relevância epide-
miológica e risco de disseminação, ou microrganismo causador de doença emer-
gente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de 
transmissão seja desconhecido ou com suspeita de contaminação com príons.  

 

  Resíduos de tecido adiposo proveniente de lipoaspiração, lipoescultura ou outro 
procedimento de cirurgia plástica que gere este tipo de resíduo.  

 

  Recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à saúde, que 
não contenha sangue ou líquidos corpóreos na forma livre.  

 

  Peças anatômicas (órgãos e tecidos) e outros resíduos provenientes de proce-
dimentos cirúrgicos ou de estudos anatomopatológicos ou de confirmação diag-
nóstica.  

 

 Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de ani-
mais não submetidos a processos de experimentação com inoculação de micro-
organismos, bem como suas forrações.  

 

 Bolsas transfusionais vazias ou com volume residual pós-transfusão. 
 

3.1.5.  A5  
 

  Órgãos, tecidos, fluidos orgânicos, materiais perfurocortantes ou escarificantes 
e demais materiais resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais, 
com suspeita ou certeza de contaminação com príons. 

 
 

3.2. GRUPO B  
 

  Resíduos contendo substâncias químicas que podem apresentar risco à saúde 
pública ou ao meio ambiente, dependendo de suas características de inflamabi-
lidade, corrosividade, reatividade e toxicidade.  
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 Produtos hormonais e produtos antimicrobianos; citostáticos; antineoplásicos; 
imunossupressores; digitálicos; imunomoduladores; antirretrovirais, quando 
descartados por serviços de saúde, farmácias, drogarias e distribuidores de me-
dicamentos ou apreendidos e os resíduos e insumos farmacêuticos dos Medica-
mentos controlados pela Portaria MS 344/98 e suas atualizações.  

 

  Resíduos de saneantes, desinfetantes, desinfetantes; resíduos contendo metais 
pesados; reagentes para laboratório, inclusive os recipientes contaminados por 
estes. - Efluentes de processadores de imagem (reveladores e fixadores).  

 

  Efluentes dos equipamentos automatizados utilizados em análises clínicas - De-
mais produtos considerados perigosos, conforme classificação da NBR 10.004 
da ABNT (tóxicos, corrosivos, inflamáveis e reativos). 

 
3.3. GRUPO E  

 

 Materiais perfurocortantes ou escarificantes, tais como: Lâminas de barbear, 
agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas, pontas dia-
mantadas, lâminas de bisturi, lancetas; tubos capilares; micropipetas; lâminas e 
lamínulas; espátulas; e todos os utensílios de vidro quebrados no laboratório 
(pipetas, tubos de coleta sanguínea e placas de Petri) e outros similares. 

 
 

4.  OBRIGAÇÕES DA CONTRADA 
 

 Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua pro-
posta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;  

 Executar todos os serviços previstos e necessários que permitam a perfeita realização 
do serviço, com toda a perfeição técnica, não se aceitando qualquer justificativa para 
serviços mal executados ou alegação de inexistência de material e mão de obra especi-
alizada; 

 Realizar os serviços com veículos licenciados de acordo com as normas de trânsito vi-
gentes;  

 Realizar a coleta em cada ponto gerador do município, conforme determinação do De-
partamento Municipal de Saúde; 

 Realizar a coleta obedecendo às Normas Técnicas NBR 7.500, NBR 8.286, NBR 10.004, 
NBR 12.810 e NBR 14.652 da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas); 

 Realizar a coleta dos resíduos sólidos por pessoal devidamente treinado e equipado com 
Equipamentos de Proteção Individual, conforme exigência da legislação pertinente em 
vigor; 

 Deverá ser realizada a pesagem do veiculo antes da coleta e após a coleta; 

 As despesas com a pesagem dos resíduos sólidos ocorrerá por conta da Contratada; 

 A coleta deverá ser realizada um vez por semana, conforme determinação do Departa-
mento de Saúde; 

 A empresa contratada para realizar os serviços de coleta dos resíduos sólidos não po-
derá realizar nenhuma alteração nos serviços prestados, sem prévia autorização do De-
partamento de Saúde; 

 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato, em que se verifiquem vícios, defei-
tos ou incorreções resultantes da execução dos serviços ou de materiais empregados; 

 A contratada se responsabilizará por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previden-
ciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à Administração; 

 Não poderá a contratada transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcial-
mente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas pela Administração; 

 A qualidade dos serviços prestados será avaliada por equipe técnica designada pelo 
Departamento Municipal de Saúde. 
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5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 Notificar a contratada, por escrito, sobre qualquer imperfeição que venha a ocorrer na 
execução dos serviços e estabelecer prazo para a sua correção; 

 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa prestar seus serviços de 
acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do 
Termo de Referência; 

 Exercer o acompanhamento e a fiscalização do serviço prestado pela Contratada, nos 
termos do art. 67 da Lei n.º 8.666/93; 

 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma estipulada no 
contrato; 

 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qua-
lificação exigidas na licitação. 

 
 

6. LOCAIS DE COLETA 
 

Estabelecimento Endereço 

APAE R. Dr. Milton de Souza Meirelles, s/n 

CAIS - Centro de Atenção Integral à 
Saúde 

Av. Padre Pio Corso, 1523 - Centro 

Centro de Saúde II R Inácio Ribeiro, 438 - Centro 

Centro Odontológico R. José Rodrigues Pallares, 201 - Centro 

Clínica Beauty r. artur de carvalho, 148 - Centro 

Clinica Odontológica R. José Rodrigues Pallares, 546 - Centro 

Clínica Santo Antônio  R. Joaquim Gonçalves Siqueira, 290 

Clínica Veterinária Av. Padre  Pio  Corso, 2453 - Centro 

Clínica Veterinária Belém R. Sete de Setembro, 1794 - Belém 

Clínica Veterinária Dra. Flávia G. Bor-
ges 

R. Antonio Jacinto, 878 - Centro .  

Clínica Veterinária Santa Clara R. São José, 287 - Vila Manarim 

Clínica Veterinária Santa Rita R. Inácio Ribeiro, 213 - Centro 

Clínica Veterinária Skinacão R.  inacio ribeiro, 1128 - Centro 

Consltório Veterinário Dr. Sergio D. 
Carnielli 

R. inácio Ribeiro, 624 

Consultório Médico   R. Marechal Deodoro, 1099 - Centro 

Consultório Médico Usina Santa Rita Rod. Anhanguera, km 245 

Consultório Odontológico E.E. Nelson 
Fernandes 

Praça Zequinha de Abreu, 624 - Centro 

Consultório Odontológico EMEF Fran-
cisco Ribeiro 

R. coronel joaquim vitor, s/n - Centro 

Consultório odontológico EMEF Madre 
Carmelita 

Praça Prof.Lauro Costa 

Consultório Unimed R. Marechal Deodoro, 1169 

Dr. Agenor Mauro Zorzi R. inácio Ribeiro, 367 

Dr. Alencar Macota Neto R. Victor Meirelles, 626 - Centro 

Dr. Américo Antoninho Barbuio R. Inácio Ribeiro, 327 

Dr. Bruno Mondin de Oliveira R. João Spadon, 174 - Jardim Itália 
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Dr. Carlos Eduardo Zordão  R. Francisco Ribeiro, 550 

Dr. Evandro Oliveira Junior Av. da Saudade, 314 - Centro 

Dr. Fábio Vieira da Silva Av. Padre pio Corso, 2295 - Jardim 

Dr. Fernando J. Barbosa R. Duque de Caxias, 587 - Centro 

Dr. Ivan Ricardo Andreghetto R. Inácio Ribeiro, 932 - Centro 

Dr. João Roberto Alves dos Santos R. Inácio Ribeiro, 177 - Centro 

Dr. José Eduardo Canalli R. Joaquim Gonçalves Siqueira, 318 

Dr. José Fernando Saadi de Souza 
Pinto 

R. Inácio Ribeiro, 240 - Centro 

Dr. José Roberto dos Santos Rodrigues R. André Giaquinto, 50  

Dr. José Roberto Jordão R. Coronel Joaquim Vitor, 827 - Centro 

Dr. Mário R. Perussi R. Inácio Ribeiro, 601 - Centro 

Dr. Ney D. Paschoalin R. Francisco Ribeiro, 606 - Centro 

Dr. Onézimo Rozante R. Inácio Ribeiro, 290 - Centro 

Dr. Paschoal Alexandre Bello R. José Vila Real, 44 - Centro 

Dr. Paulo Muradi R. André Giaquinto, 69 

Dr. Pedro Daldegan Av. Severino Meirelles 1332 - Centro 

Dr. Pedro Ricardo Giaretta R. José Bonifácio, 620 - Centro 

Dr.Carlos José Ramos Av. Severino Meirelles, 20179 - Centro 

Dr.Marco Eduardo Cassoli Barbuio R. Artur de Carvalho, 135 - Jardim América 

Dr.Paulo Henrique Dias Av. José Ventura, 179 - Jardim 

Dra.  Janaina Octaviano Zorzi R. Cel. Joaquim Vitor, 364 - Centro 

Dra. Ana Claúdia de Oliveira Ferreira R. Arthur de Carvalho, 121 

Dra. Andréa Martins Perussi R. Inácio Ribeiro, 1067 - Centro 

Dra. Camila R. Antonio martins do vale 

Dra. Dinandréa Mussolino R. Inácio Ribeiro, 155 

Dra. Feranda Regina Leal Gusman 
(Acumpuntura) 

R. Antonio jacinto, 575 

Dra. Giovana Siqueir Cézar Av. Severino Meirelles, 1625 

Dra. Lionella Trigo de Romero  R. Marechal Deodoro, 1001 - Centro 

Dra. Márcia M. Siqueira César Delsin R. José Bonifácio, 348 - Centro 

Dra. Marinella T. Miotto de Godoy R. Inácio Ribeiro, 467 - Centro 

Dra. Patricia M. Risso Soares R. José Bonifácio, 942 - Centro 

Dra.Simone B. G. Girotto R. Inácio Ribeiro, 649 

Droga Dem 
R. Dr. Benedito Armndo Teixeira Paes, 80 - Vila 
Norte 

Droga Life Av. Severino Meirelles, 868 - Centro 

Droga Real R. Inácio Ribeiro, 920 - Centro 

Drogaria  Palhares 
R. Carlos  Augusto Monteiro de Barros, 2044 - 
Belém 

Drogaria Central Av. Severino Meirelles, 1280 - Centro 

Drogaria Líder Av. Prof. José Gonso, 354 - Centro 

Drogaria Martins R. Inácio Ribeiro, 808 - Centro 

Drogaria Real II R. José Ribeiro de Oliveira, 2208 - Alvorada 

Drogaria Santa Rita R. João Erbetta, 197 - Jardim Nova Santa Rita 

Espaço Estética  Splendore Av: Severino Meirelles, 868 - Centro 
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Farmácia Farma & Cia R. Inácio Ribeiro, 372 - Centro 

Farmácia Fórmula Ativa Av. Severino Meirelles, 1262 - Centro 

Farmácia Formullar Av. Severino Meirelles, 1103 

Farmácia Nossa Senhora Aparecida Av. Severino Meirelles, 1.176 - Centro 

Farmácia Santa Rita R. José Rodrigues Palhares, s/n - Centro 

Farmácia São José R. José Bonifacio, 868 - Centro 

Farmácia São Vicente Av. Severino Meirelles, 633 - Centro 

Laboratório Promed R. Inácio Ribeiro, 258 - Centro 

Laboratório Santa Rita R. Inácio Ribeiro, 298- Centro 

Lar São Vicente de Paula Av. Severino Meirelles, 608 - Centro 

Lboratório Bio Diagnóstico R. Inácio Ribeiro, 355 - Centro 

Orto Clínica R. Inacio Ribeiro, 71 - Centro 

PAS - Caic R. Faustino Moura, 130 - Jardim Boa Vista I 

PAS - José Rodrigues Palhares R. Major Antonio Araújo, 346 - Centro 

Pharma Saúde R.  Duque de Caxias, 993 - Jardim 22 de Maio 

PSF - Dr. Miguel Bello R. Jaime de Franceschi - Jd. São Luiz 

Santa Casa R. Inácio Ribeiro, 279 - Centro 

UBS - Lagoinha (em fase de constru-
ção) 

R. Paulo Comin, s/n - Jardim Lagoinha 

Velório R. Madre Carmelita, s/n - Centro 

Veterinária - Agro Citrus R. José Bonifácio, 546 - Centro 

 
 

7. VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 

7.1.  O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorro-
gado por períodos iguais e sucessivos, de acordo com o disposto no inciso II do 
art. 57 da Lei federal n.º 8.666, de 1993. 

 
 

8. PRAZO DE PAGAMENTO 
 
8.1. A Administração providenciará o pagamento no prazo de 20 (vinte) dias após o 

aceite, pelo Departamento Municipal de Saúde, da Nota Fiscal emitida pela Con-
tratada e dos demais documentos exigidos e previstos no ajuste a ser firmado 
pelas partes. 

 
8.2. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obri-

gações, nem implicará aceitação definitiva dos serviços executados. 
 
 

9. CERTIFICAÇÃO DO TRATAMENTO DOS RESÍDUOS 
 
9.1. A contratada deverá apresentar, junto com a nota fiscal, o Certificado de Trata-

mento dos Resíduos referente ao mês, contendo a quantidade, unidade opera-
cional, número da licença ambiental e número da nota fiscal. 

 
 

10. FISCALIZAÇÃO 
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10.1. A execução dos serviços e a alocação dos recursos necessários serão acompa-
nhadas e fiscalizadas pela Administração, de forma que fique assegurado o per-
feito cumprimento do ajuste, na forma dos artigos 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

 
10.2. A fiscalização realizada não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 
ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabili-
dade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de acordo com o artigo 70 
da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
 

11. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
 
11.1. O valor estimado para a contratação pretendida será apurado pela unidade de 

Compras da Prefeitura, na forma prevista em lei. 
 
 

12.  CAPACIDADE TÉCNICA 
 
12.1.  A empresa licitante deverá comprovar aptidão para desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características, quantidades e prazo com o objeto da 
licitação, mediante a apresentação de pelo menos um atestado fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, conforme disposições pertinentes 
do art. 30 da Lei n.º 8.666/93 e observadas também as disposições pertinentes 
do edital a ser expedido pela Administração. 

 
 

13.  CLASSIFICAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 
 
13.1. O critério de julgamento do certame será o de menor preço global. 
 

 
14. SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
 

14.1. Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos da Súmula n° 51 do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, a pessoa 
jurídica que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002. 

 
14.2.  A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com 

as multas previstas no Decreto municipal n.º 2.581, de 07 de maio de 2015, ga-
rantido o exercício de prévia e ampla defesa. 

 
 

15. UNIDADE ADMINISTRATIVA FISCALIZADORA 
 

15.1.  Departamento Municipal de Saúde, na forma da lei, do ato convocatório e do 
contrato firmado entre as partes. 

 
 

Santa Rita do Passa Quatro, 13 de julho de 2018. 
 
 
 

Renata Cristiana Barioni Bonifácio 
Diretora do Departamento de Saúde 


